
ITEM FUNil
1 CUIDADOR SOCIAL 5162-10

RECREADOR 3763-05

ITEM FUNçOES

1 AUXILIAR DE JARDINEIRO 6220-10

2 TRATADOR DE ANIMAIS 6230-20

MODULO . 9

sALÁRro NoRMATtvo/2o20 R$ 1.14,22

MODULO - 1O

sALÁRo NoRMATtvo/2o2o R$ 1.168,23

ITEM FUNçOES

I MOTOBOY 5í91-í0

MODULO - í1

sALÁRo NoRMATtvo/2o2o R$'1.'! 88,05

MODULO - í2
sALÁRlo NoRMATIvo/2020 Rg 1.260,16

MODULO . ,I3

sALÁRto NoRMATtvo/2o2o R$ 1.í 96,56

ITEM FUNÇOES

I AGENTE DE APOIO OPERACIONAL 41 í 0-05

2 ALMOXARIFE 4141-05

3 AUXILIAR OPERACIONAL 4141-40

4 AUXILIAR DE SECRETARIA 4221-O5

5 AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 41 10-05

6 ESTOQUISTA 4141-25

ITEM FUNÇOES

1

MOTORISTA CARRO TOPIIíKOMBI DE EMPRESA

TERCEIRIZADA

7823-10

ITEM FUNÇOES

FERRADOR DE ANIMAIS 6230-30

2 JARDINEIRO 6220-10

OPERADOR DE EMPILHADEIRA
7822-20

4



4 OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 7151-35

5 OPEMDOR DE TMTOR AGRICOLA 7151-35

6 TECNICO EM REDE DE MICRO 2124-10

7 VAQUEIRO 623'l -10

MODULO - í4
SALÁRO NORMATTVO/2020 R$'t.2í 4,50

ITEM FUNÇÕES

1 AÇOUGUEIRO 8485-10

MOOULO - í5
sALÁRtO NORMATIVO/2020 R$',t.227,73

ITEM FUNÇõES

1 ATENDENTE COMERCIAL
5211-40

MODULO - 16

sALÁRlO NORMATTVO/2o2o R$ 1.241,43

MODULO . í7

sALÁRtO NORMATIVO/2020 R$ 1.300,47

ITEM FúNeõES

1 AGENTE COMERCIAL 5211-40

MODULO . ,I8

sALÁR|o NoRMATrvo/2020 Rs I .30í,29

ITEM FÚNEõES

FISCAL DE MERCADO E FEIRA LIVRE 2545-O5

ITEM FUNeóEs

1 AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS I 41 10-05

2 AUXILIAR DE LOGISTICA 4141-40

CABO DE TURMA 410't -05

4 COORDENADOR ADMINISTRATIVO 4101 -05

5 COORDENADOR OPERACIONAL 4101-05

6 ENCARREGADO DE LIMPEA INDUSTRIAL 5143-20

7 3131 -1 5

I gxçapps6a99 DE oPERAÇÔES/MANUTENÇÃo 31 31-1 5

1



MODULO.19

sALÁRtO NORMATIVO/2o2o RS í.309,16

ITEM w
1 AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL 410í-05

MODULO - 20

SALÁRO NORMAT|VOI20a0 R$ 1.332,91

ITEM FmeõÉs--
1 AUXILIAR DE DENTISTA 3224-15

2 AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 3224-15

3 AUXILIAR DE PRÔTESE DENTARIA 3224-20

4
nUXtLt,CR EM SAUDE BUCAL DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA

FAMILIA

3224-30

5 COLETOR DE AMOSTRA 1427-10

6 PROTETICO DENTARIO
3224-10

MODULO - 2í

sALÁRlO NORMATIVO12020 RS 1.420,93

MODULO - 22

SALÁRIO NORMATIVOIaO2O R$ í.439,6í

ITEM FUNÇOES

1 LIDER DE PRODUÇAO 8214-05

MODULO - 23

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o RS í.459,í 6

ITEM FUNçOES

1 SUPERVISOR 4101-05

2 SUPERVISOR EM SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR 51 02-05

ITEM FUNçOES

1 ARTIFICE 9143-05

2 BOMBEIRO HIDRAULICO 7241-10

3 BOMBEIRO CIVIL 5171-10

4 CARPINTEIRO
71 55-05

5 CHAPISTA 7244-20

6 ELETRICISTA 951 1 -05

7 MARCENEIRO 7711-05

6



8 MONTADOR DE DIVISORIA 3744-20

9 PEDREIRO
7152-10

10 PINTOR 7233-10

11 PINTOR PREDIAL 7í66-10

12 PINTOR INDUSTRIAL
7233-15

13 SERRALHEIRO
7244-40

14 SOLDADOR 7243-15

MODULO.24

SALÁRIO NORMATIVO I2O2O RS 1 .485,23

ITEM FúNeõE§

1 EDTTOR DE AUD|O (06 HORAS) 3744-05

MODULO.25

snlÁruo NoRMATtvot2o2o R$ 1.495,89

ITEM FúNCõES

1 ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO DE PESSOAL
4110-30

MODULO - 26

salÁRro NoRMATlvot2uzo Rs í .497,20

MODULO - 27

salÁnro NoRMATlvot2o2o R$ í.s01,87

ITEM FúNCõES

1 TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
3516-05

MODULO.28

sllÁnlo NoRMATlvot2o2o R$ 1.51 2,09

ITEM FUNÇOES

1 OPERADOR OE UAOUIIIAS PESADAS 8621-50

ITEM F
I oPERADoR rÉcrutco

4223-20

2 TilNrco EM REFRTGERAÇÃo 7257-05

,ft.
1,4_)Y}/



MODULO - 29

sALÁRtO NORMATIVO/2o20 R$ 1.528,04

ITEM @
1 COZINHEIRO 5132-05

MODULO - 30

sAúRro NoRMATIVO/2o2o R$ í.556,14

MODULO . 31

sALÁRtO NORMATTVO/2o2o R$ í.564,97

ITEM FUNÇOES

1 ORÇAMENTISTA
5241-05

MODULO . 32

sALÁRrO NORMATTVO/2o2o R$ í.587,90

ITEM FUNçOES

1 GUARDIÃO DE PISCINA
5171-15

MODULO - 33

SALÁRO NORMATTVO/2o2o RS 1.6214,33

ITEM FUNÇÕES

1 OPERADOR DE EQUIPAMENTO DE RAIO X DE BAGAGEM 3241-15

MODULO - 34

sALÁRtO NORMATTVO/2020 R$ 1.642,8,r

ITEM FUNEõES

1

MOTORISTA DE CAMINHÃO DE EMPRESA

TERCEIRIZADfuUNIDADE MÓVEL

7823-20

2 MOTORISTA DE CAMINHÃO HIDROVACO 8M3
7825-10

ITEM FUNÇÕES

1 ASSISTENTE DE PRODUÇAO 41 '10--í 0

2 SUPERVISOR ADMINISTRATIVO
4101-05

SUPERVTSOR DE EXPEDTÇÃO

8



4141-35

4101-05

SUPERVISOR DE SETOR DE PESSOAL

MODULO - 35

SALÁRO NORMATIVOI2O2O RS 1.728,43

MODULO - 36

SALÁRIO NORMATIVOI2O2O R$ 1.736,9í

ITEM FUNeõEs

1 ASSISTENTE DE LOGISTICA 3421-25

MODULO .37

SALÁRIO NORMATIVOI2O2O R$ 1.786,82

MODULO .38

sALÁRlO NORMATIVOI20a0 R$ 1 .788,46

ITEM FUNçOES

1 TÉCNTCO EM INFORMATICA NIVEL I (NIVEL MEDIO) 3132-20

2 TECNICO DE REDE I

3133-10

3 TÉCNICO DE SUPORTE I 4223-20

ITEM w
1 ELETRICISTA II

951 1-05

2 TÉCNICO AGRICOLA
3211-05

3 TÉcNrco rc,RoPECUARto 3211-10

4 TÉcNrco DE MANUTENÇÃo 3142-10

ITEM FUN-eõEí--
1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I 41 10-10

2 ASSISTENTE DE MUSEUS
261 3-í 0

3 ATENDENTE BILINGUE
2523-10

MODULO - 39

9



SALÁRIO NORMATIVOI2O2O R$ 1 .797,84

ITEM FúNçTE§--
1 CINEGRAFISTA 3721-15

2 DIAGRAMADOR
7661-20

3 EDITOR ELETRONICO 2616-15

4 EDITOR DE IMAGEM 261 1-20

5 EDITOR DE TEXTO 7661-20

o EDITOR DE VIDEO
3744-05

7 REPORTER FOTOGRAFICO 2618-20

MODULO .40

sllÁruo NoRMATtvo/2o2o R$ 1.912,72

ITEM FUNÇOES

1 trutÉnpnrrE DE LTBRAS ruívrl r(MEDro)
2614-25

MODULO - 4í

selÁRlo NoRMATtvo/2o2o R$ í.87s,íB

ITEM FUNÇOES

1 MOTORISTA COM AUXILIO NA CARGA E DESCARGA
7823-10

MODULO -42
selÁruo NoRMATlvo/2o2o R$ 1.910,75

ITEM FUNÇOES

1 MONTADOR DE ANDAIME 7155-45

MODULO -43
salÁRlo NoRMATlvo/2o2o R$ 1.932,42

ITEM FUNÇOES

1 ENCARREGADO DE SETOR PESSOAL 1422-10

MODULO .44

sllÁRro NoRMATlvot2o2o R$ í.949,09

10



MODULO -45
SALÁRIO NORMATIVOI2OaO R$ 1.963,1 O

ITEM FUNçOES

1 EDITOR DE AUDIO/OPERADOR - 08:00 HORAS
3744-05

MODULO - 46

sALÁRrO NORMATIVOI2Oa0 R$ 1.992,1 0

ITEM FUN-Eõ-Eí-

1 MOTORISTA DE CARRETA DE EMPRESA TERCEIRIZADA
7825-10

MODULO _47

sALÁRlO NORMATIV O I 2020 R$ 2.032,27

ITEM FUNÇÕES

1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I I 4110-10

MODULO .48

sALÁRlO NORMATIVOI2020 R$ 2.í 69,1 5

ITEM FUNeõE§--
1 ASSISTENTE ADMINISTMTIVO III 41 10-10

MODULO - 49

sALÁRlO NORMATIVO t2020 R$ 2.257,43

MODULO. sO

SALÁRIO NORMATIVO I2O2O R$ 2.2í 8,63

ITEM FUNÇOES

1 COORDENADOR DE DEPARTAMENTO PESSOAL 1422-10

MODULO, Sí

sALÁRlO NORMATIVOIaO2O R$ 2.581,64

ITEM FUNçOES

1 ffiÇosoPERACloNAls 4141-40

2 TÉCI.IICO EM COMPUTAÇAO III 3171-10

ITEM

7t
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1 IANALISTA DE DEPARTAMENTO PESSOAL

MODULO - 52

sALÁRtO NORMATIVO/2o2o R$ 2.669,85

ITEM ruN-eõE-
1 õAD{srAFM-rco DESENHtSTA 3181-05

MODULO - 53

sALÁRto NoRMATlvo/2o2o Rg 2.697,20

ITEM FUNçÔES

1 SUPERVISOR DE REFRIGERAÇÃO 9101-'10

MODULO.54

sALÁRo NoRMATtvo/2o20 R$ 2.822,23

ITEM FUNÇOES

1 ASSISTENTE DE PROCESSOS ORGANIZACIONAiS 2612-10

MODULO . 56

sALÁRro NoRMATtvo/2020 R$ 3.085,90

ITEM FUNçOES

1 TECNTCO EM MANUTENÇAO NTVEL I 3142-10

MODULO - 57

sALÁRro NoRMATIvo/2020 Rg 3.2a6,07

MODULO - 58

sALÁRlo NoRMATtvo/2020 R$ 3.37s,35

ITEM FUNÇÕES

1 INTERPRETE DE LIBRAS NIVEL II (SUPERIOR) 2614-25

MODULO.55

sALÁRto NoRMATtvo/2o2o R$ 3.oo8,zz

ITEM FUNÇOES

1 TÉCNTCO EM TNFORMATTCA N|VEL I (NTVEL MED|O) 3132-20

2 TECNICO DE REDE II 31 33-10

3 TECNICO DE SUPORTE II 4223-20

ITEM FUNçOES

1

ADMTNTSTRADOR DE CONDOMTNTO (S|ND|CO

PROFTSSTONAL)

5101-10

L2



.,À

MODULO.59

SALÁRIO NORMATIV O I2O2O R$ 3.5í 4,99

ITEM FUNÇOES

1 ASSISTENTE DE PROCESSOS ORGANIZACONAIS II 2612-10

MODULO - 60

SALÁRIO NORMATIVOI2O2O R$ 3.526,75

ITEM FUNÇÕES

I TECNTCO EM MANUTENÇÃO NTVEL il 3142-10

MODULO.6í

SALÁRIO NORMATIVO I2O2O R$ 3.585,61

ITEM FUNÇOES

1 SECRETARIA EXECUTIVA I 2523-05

MODULO.62

sALÁRtO NORMATtVOt2o2o R$ 3.807,28

ITEM FUNçOES

1 TECNTCO EM MTNERAÇAO E GEOLOGTA JUNTOR 3163-05

MODULO.63

SALÁRIO NORMATIVO I2O2O R$ 3.007,66

ITEM FUNçOES

1 DESIGNER GRAFICO 2624-10

MODULO - 64

sALÁRtO NORMATTVO I 2020 R$ 4.227,38

ITEM FUNÇOES

1 ASSISTENTE DE PROCESSOS ORGANIZACIONAIS III 2612-10

MODULO.65

sALÁRtO NORMATTVO 12020 R$ 4.302,75

ITEM FUNçOES

1 SECRETARIA EXECUTIVA II 2523-05

MODULO.66

SALÁRIO NORMATIV OI2O2O R$ 4.608,83

ITEM

13



1 lTÉcNlco EM MINERAÇÂo E GEoLoGIA PLENo

ITEM ffi
1 NIVEL MÉDlo) 3132-20

2 rÉcrutco DE REDE lll 2123-10

3 íÉcNrcooE suPoRTE lll 4223-20

MODULO .67

sllÁRlo NoRMATlvol2u2o R$ s.091'70

MODULO - 68

salÁRto NoRMATlvo/2o2o R$ 5.7 10,94

ITEM FUNÇOES

1 íÉcNrco EM INFoRMATIcA I (NlvEL suPERloR) 3132-20

MODULO.69

sllÁmo NoRMATtvotzo2o R$ 5.737,00

ITEM FUN-eõ-ÉS-
1 SECRCTNRIA EXECUTIVA III 2523-05

MODULO. TO

sllÁruo NoRuATtvolzo2o R$ 5.936,98

ITEM FUNçOES

1 ÍÉcurco EM MTNERAÇÃo E GEoLoclA sENloR 3163-05

MODULO - 71

salÁRto NoRMATlvo/2o2o R$ 6.21 Í,88

ITEM FUNçOES

1 rÉcurco EM TNFoRMATtcA lt (NtvEL suPERloR) 3132-20

MODULO.72

seuÁRro NoRMATtvo/2o2o

ITEM FUNeôES SALARIOS

1 TELEFONISTAS E OPERADORES DE CALL CENTER
R$ Í.20í,93

2 IRLA/OSC RS 1.77í,98

74
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

soLtctrAçÃo DE

arÀ

TEL.: (79) 3219-2t60

PROPOSTA



Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "Tassia Meline Silva Costa" <tassia.silva@renascer.se.gov.br>

De: tassia.silva@renascer.se.gov.br

Para:

CCo:

Data:

Assunto:

Anexos:

larissacosta. lemos@.renascer. s e. gov. br

soteclicitacoes@yahoo.com, cotinguibaconstrucoes@yahoo.com, franlicitacoes@yahoo.com, bessalicitacoes@yúoo.com,
servesconlicitacoes@yahoo. com, j siqueiralicitacoes@yahoo.com

081041202013:33

Solicitação de proposta - mão de obra PARTE I

solrcrTAÇÃo DE PROPOSTA - MAO DE OBRA.pdf (540 KB)

Bom dia,

Venho por meio desta, para solicitar orçamento para contrataÇão de Empresa especializada no fornecimento de mão de obra

com dedicação exclusiva, nas funções de: pedreiro, servente de pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista, pintor predial,

soldador, jardineiro, cabo de turma, técnico em refrigeração, técnico em segurança do trabalho, orçamentista e operador de

videomonitoramento (diurno e noturno), para atender as necessidades da Sede e Unidades de Medidas Socioeducativas da
pur^ção RENASCER do Estado de Sergipe, conforme quantitativo e especificações acostados na Solicitação de Proposta e

Prolvro Básico em anexo.

Atenciosamente

Iássra Meline S. CosÍa.
Licitações e Contratos - RENASCER.



Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "Tassia Meline Silva Costa" <tassia.silva@lrenascer.se.gov.br>

De: tassia.silva@renascer.se.gov.br

CCo:

Data:

Assrmto:

Anexos:

"Larissa Costa Lemos " <larissacosta.lemos@)renascer.se.gov.br>

soteclicitacoes@yahoo.com, cotinguibaconstrucoes@yahoo.com, franlicitacoes@yahoo.com, bessalicitacoes@yúoo.com,
servesconlicitacoes@yahoo. com, j siqueiralicitacoes@yahoo.com

08104/2020 L3:38

Solicitação de proposta - mão de obra PARTE ll
I PROJETO BÁSICO EMERGENCIAL.pdf (29.3 MB) lcct2020.pdf (189 KB)

Bom dia,

Venho por meio desta, para solicitar orçamento para contratação de Empresa especializada no fornecimento de mão

de obra com dedicação exclusiva, nas funções de: pedreiro, servente de pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista,
pintor predial, soldador, jardineiro, cabo de turma, técnico em refrigeração, técnico em segurança do trabalho,

orçamentista e operador de videomonitoramento (diumo e noturno), para atender as necessidades da Sede e

Unidades de Medidas Socioeducativas da Fundação RENASCER do Estado de Sergipe. conforme quantitativo e

especificações acostados na Solicitação de Proposta e Projeto Básico em anexo.

Atenciosamente

Tá.ssia Meline S. Costa.
Licitações e Contratos - RENASCER.



',Ysr
Governo do Estado de Sergipc

Scretarir de Estado da Inclusão, Assistêncis Smiel. e do Trabalho
Fmdação Rcnasccr do Estrdo de Sergipe

solrcrrAÇÃo »n ORÇAMENTO

Vimos pelo presente, solicitar orçamento para contratação de Empresa

especializada no fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva, nas funções de:

pedreiro, servente de pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista, pintor predial, soldador,

jardineiro, cabo de turma, técnico em refrigeração, técnico em segurança do trabalho,

orçamentista e operador de videomonitoramento (diurno e noturno), para atender as

necessidades da Sede e Unidades de Medidas Socioeducativas da Fundação RENASCER

do Estado de Sergipe, conforme quantitativo e especificações acostados no Projeto

Básico em anexo.

1 - RECEBIMENTOS DOS DOCUMENTOS

I . I - As propostas deverão ser entregues a partir do dia 1410412020 de 07:00 às l3:00 até

o dia 1610412020 de 07:00 às 13:00 no Setor de Contratos e Licitações da Fundação

Renascer do Estado de Sergipe. É indispensável que as mesmas sejam entregu€s em

envelope lacrado, opaco, indevassávele rubricado nos fechos, contendoasPROPO§§,,,,+

O envelope deve conter na parte externa as seguintes informações: ..,.... '

O orçamento deverá ser entregue:

o Em papeltimbrado com nome da empresa,

oAssinado e carimbado;

o Prazo da proposta:

o Prazo de entrega e local de entrega conforme solicitâção

Rua Dr. Canuto Carcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

ENVELOPE PROPOSTA

FUNDAÇAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

RUA DR. CANUTO GARCIA MORENO. S/N. CON

LUZIA, ARACAJU - SERGIPE. CEP:49048-100.



NUMERO DO CNPJ E RAZAO SOCIAL COMPLETA DA PROPONENTE

REF.: DISPENSA DE LICITAÇAO EMERGENCIAL _ PARA CONTRATAÇAO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA COM

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA, NAS FUNÇÕES DE: PEDREIRO. SERVENTE DE

PEDREIRO, BOMBEIRO HIDRÁULICO, ELETRICISTA, PINTOR PREDIAL,

SOLDADOR, JARDINEIRO, CABO DE TURMA, TECNICO EM REFRIGERAÇÃO.

TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, ORÇAMENTISTA E OPERADOR

DE VIDEOMONITORAMENTO (DIURNO E NOTURNO), PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SEDE E LINIDADES DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

DA FLINDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE.

Y*?.$-
Governo do Estado de Sergipe

Secretsria de Estado dr lnclusão, Assistência Saiel, e do Trabalho
Fundação Renascer do f,stado de Sergipe

1.2. - Após o recebimento dos envelopes, não serão permitidas pela FUNDAÇAO

RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE emendas, rasuras, ressalvas, adendos,

alterações, acréscimos, substituições ou entrelinhas a proposta.

2 - DESCRTÇÃO rECN{rCa

2.1 . A relação e quantitativo de cargos, bem como jornada de trabalho, estão descritos no

ITEM 5 (ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO), Tabela I de Relação de Cargos (PROJET'O

BÁsrco).

2.2. Aremuneração de cada categoria deverá obedecer a CCT 2019 firmada entre SEAC-

SINDECESE (Registro no MTE SE 041/2019).

3. ESPECIFTCAÇÃO DO OBJETO N§S..
:::::::t:::.1:: '§
lnisi§ii.i+ii::i \

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN, conjunto Médici I, Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2t60

OBJETO CA'IEGORIA REGIME DE

I-RABAL}IO
PERI(][ILOSIDÀDE QT]ANT

Df,
CARGO

PRtrÇO
T]NITÁRIO

PRtrÇO
TOTAL

0r PEDREIRO 44 Horas

Semanais

Cabivel Face Ao
Local f)e Trabalho

1l

02 SERVENTE DE PEDREIRO 44 Horas

Semanais

Cabível Face Ao
Local f)e Trabalho

Nào Cabe ll

03 BOMBEIRO HIDRAULICO 44 Horas

Semanais

Cabível Face Ao

Local De Trabalho

03

04 ELETRICISTA 44 Horas

Semanais

Cabível Face Ao
Local De Trabalho

02

05 PINTOR 4,1 Horas

Semanais

Cabivel Face Ao
Local l)e l'rabalho

Nâo Cabe 04

06 SOt-DADOR 44 Horas

Semanais

(abirel F'ace Ao
[-ocal [)c Trabalho

Nào Cabe 02

07 CABO DE TURMA 44 Horas

Semanais

Cabível Face .4o

Local f)e Trabalho

Nâo Cabe 02

ÀDICIUNAL
NOTI,IRNO

Não Cabe

Nâo Cabe

Nâo Cabe



Governo do Estrdo de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão, Assistência Smial, e do Trabalho

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

08 TECNICO EM
REFRIGERAÇÃO

44 Horas

Semanais

Cabível Face Ao
Local De Trabalho

Não Cabe 02

09 JARDINEIRO 44 Horas

Semanais

Cabível Face Ao

Local De Trabalho

Não Cabe 03

l0 ORÇAMENTISTA 44 Horas

Semanais

Cabível Face Ao

Local De Trabalho

Não Cabe 0l

ll TECNICO EM

SEGURANÇA DO

TRABALHO

44 Horas

Semanais

Cabível Face Ao

Local De Trabalho

Não Cabe 0l

l2 OPERADOR DE

VIDEOMONITORAMENTO
12X36Em
Regime De

Plantão

Cabível Face Ao
Local De Trabalho

Não Cabe 04

l3 OPERADOR DE

VIDEOMONITORAMENTO
12x36 Em

Regime De

Plantão

Cabível Face Ao

Local De Trabalho

Cabível Face

A Jomada

04

TOTAI DE CARGOS
'0

Aracaju/SE,08 de abril de 2020.

coMrssÃo DE LICITAÇÃO
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN, conjunto Médici I, Bairro Luziq Aracaiu-Sergipe, CEP:49048-100
TEL.: (79) 3219-2t60
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Mulher, Inclusão e Assistência Social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

FOLHA DE TNFORMAçÃO

^

P rocesso no 024.202.00256 I 20 20 -8

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2t60

"ry5'ilr'*

A DIRAF,

Segue processo conforme solicitado.

nenhuma proposta foi apresentada.

Aracaju, 22 de Abril de 2020.

Na oportunidade informamos

Lari
Chefe do Setor de Cíntratos/ Licitações

Fundação Renascer



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

FT]NDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Ref.: DIRAF Aracaju, 23 de abril de 2020.

AO GABINETE

Prezado Senhor,

Tendo em vista o Decreto n' 40.57712020 do Governo do Estado de Sergipe, de

1610412020 que determinou a redução nos gastos em Íazáo da pandemia da COVID- I 9, solicito

a Vossa Senhoria que autorize o seguimento da Dispensa Emergencial, processo no

024.202.0025612020-8 visando à contratação de empresa especializada em manutenção predial

para o fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva, nas funções de: pedreiro,

servente de pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista, pintor predialr, soldador,

jardineiro, cabo de turma, técnico em refrigeração, técnico em segurança do trabalho e

orçamentista, para atender às necessidades da Sede Administrativa e Unidadçs da Fundação

Renascer do Estado de Sergipe, em quantitativo de 35 (trinta e cinco), inferior ao mte*ã#g*te

autorizado, 50 (cinquenta) prestadores de mão-de-obra, nos termos

Projeto Básico que segue anexo a este documento. i

no

A medida aqui solicitada tem como

Governo do Estado de Sergipe para redução de custos,

urgência e a singularidade da atual conjuntura, que é sem

Sem mais, coloco-me à disPosição.

Atenciosamente.

do

ível, entendendo a

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀi, conjunto Médici I, Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100

TEt..: (79) 3219-2160
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

JUSTIFICATIVA

Procedimento visando à contratação em caráter emergencial, de

empresa especializada em manutenção predial para o fornecimento de

mão de obra com dedicação exclusiva, nas funções de: pedreiro,

servente de pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista, pintor predial,

soldador, jardineiro, cabo de turma, técnico em refrigeração, técnico

em segurança do trabalho e orçamentista, para atender às

necessidades da Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

A FLINDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito

público, instituída por meio da Lei Estadual no 2.009, de 30 de abril de 1976,com alterações introduzidas

pelas Leis Estaduais n" 2.960 de 09 de abrilde 1991, no 3.242 de 04 de novembro de 1992,n" 4.749 de

17 de janeiro de 2003 e no 7.848 de 12 de maio de 2014, integrante da estrutura administrativa e

organizacional do Estado de Sergipe, com sede e foro estabelecido nesta capital, no uso de sua

prerrogativa discricionária, intenta a formalização de ato administrativo atinente à contratação de

empresa especializada em manutenção predial para o fornecimento de mão de obra com dedicação

exclusiva. nas funções de: pedreiro. servente de pedreiro. bombeiro hidráulico, eletricista, pintor predial,

soldador, jardineiro, cabo de turma, técnico em refrigeração, técnico em sêgsrange d§:{rabg$s. ê

orçamentista,para atender às necessidades da Fundação Renascer do Ests{m§Nffi:f,e

Acontratação,emtela,justifica-Seemraà.s.gde"*o'ffiWdoservipde
manutençãoprestadoàsUnidadesdeatendimentosoçioedtMkY.o,t"no+§.Wamaiorpartedos

prédios da Fundação Renascer são frutos de construço"r tR,,WiàSWão 
constantes. No

mesmo sentido, a nova Unidade em Nossa Senhora do

preventivos.

I)estaca-se o firto de clue o Contrato 00.X/201 7 firmado entre a Fundação Renascer e a empresa

NILTEK SERVIÇOS L.TDA EIREI-l EPP. oriundo do Pregão Eletrônico no460/2016. encerrará sua

vigência em 0l de maio do corrente ano. Outrossim, conforme a solicitação do chefe do DSAA - CI no

31612020, em anexo, o objeto do Pregão n" 46012016já não atende à§ desta Fundação, na

essa demanda, extrapolar-se-iarn os 25%o de acréscimo rro valor total do contrato previstos em Lei.

Sobreleve-se. ainda. a existência de recorrentes determinações.iudiciais. a exemplo da Ação

Civil Públicano20l3ll70l l7l,da AçãoCivil Públican'2013ll70l182edoprôcesso20l800l2823l,

visando à adequação das Unidades de Execução de Medida Socioeducativa às exigências do Estatuto da

Criarrça e do Adolescente (ECA) e do SINASE. sob pena de expedição de Alvará de Desinternação

Coletivo em favor dos adolescentes internados na USIP. Ou se.ia, rrão apenas a adequaçào do esp^ç{y
Rua Dr. Canuto Garcia Morcno S,4'J. coniunto y:i;;,,rr"i;:!lLuzia. Araca.iu-Sergipe. CEP:49041t-l0t 
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

físico, como a sua constante manutenção, a fim de assegurar as garantias fundamentais

pela Fundação Renascer.

A Constituição Federal, lei maior de nosso ordenamento jurídico, apresenta os Princípios

da Dignidade da Pessoa Humana, diretamente insculpido no art. 5o, inciso III, da CF e da Proteção

Integral à Criança e ao Adolescente (art. 227, caput, CF/88).

Art. 5'(...):
III - ninguém será submetido a tortura nem a trotamento desumano ou

degradante;

t...1
Art. 227. É deun, da família, da sociedade e do Estado assegurar à

criança, ao adolescente e aojovem, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à alimentaçdo, à educaçõo, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à

convivênciafamiliar e comunitária, além de colocá-los a salvo de todq

forma de negligênciq, discriminaçdo, exploração, violência, crueldade

e opressão.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, por sua vez, apresenta o mandamento da proteção

integral na aplicação das medidas socioeducativas, conforme o art. 100, inciso II e, adicionalmente, nos

artigos lZ3 e 124, informa os parâmetros para o cumprimentos das medidas e os direitos dos

adolescentesprivadosdeliberdade,provisoriamenteounão.

Nesse ínterim. não é demais dizer que a Proteção lntegral da Criança e do adolescente além

de mandamento constitucional expresso, é dever de todos e sobrêtuds do Estado'-de modo que as

situações de violações de direitos básicos devem ser evitadas a todo como sanadas de

/§
lJ

aí ^'PNA_JULL

\í#"=/
dos assisti

pronto. tlma vez qtle se apresentelll'

Ne presrlo septide. apesar cla eristência de Pregão Eletrônico parâ o rnesmo objeto, em

arrdarnelto. protoc6lado sob o r.r'- 02-1.202.0011912020-8, sua conclusão pode não ocorrer em tempo

hábil para suprir a dernanda. razão pela qual se ratifica as urgência e necessidade de deflagração do

prcsente pleito.

por outrg laclo. e c1e conhecinrento geral que a pandemia causada pela COVID- 19, alterou

a clinârnica de todg o planeta. O proprio Interesse Público, supremo em todas as ações da Administração

pública, ganhou novos contonros capazes de darem conta desse novo modo de entender a vida coletiva,

privilegiando a saúde e a preservação da vida antes de qualquer outra urgênci&'como deve ser' Com

base nisso. o Governo do Estado de Sergipe publicou o Decreto no- , em 1610412020,

dcterrni,arrdo rneclidas de austeridade visanclo a canalizar o gasto público em ações de saúde e

assistência social aos mais necessitados.

para tapto, os órgãos estatais, as fundaçÕes públicas e t$dâs as instituições vinculadas ao

orçamento financeiro do E,stado de Sergipe devem adequar suas despesas, §uas contratações e também

suas expectativas de contratação ao novo quadro econômico. que é de contenção'

Rua Or. Canuto Garcia Moreno S/1.1, conjunto Médici I. Bairro Luzia- Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100

IEL.: (79) 3219-2160 t



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da lnclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCBR DO ESTADO DE SERGIPE

Assim, sem perder de vista o finalidade socioeducativa desta Fundação Renascer,

apresentamos esta justificativa paruacontratação de empresa especializada em manutenção predial para

o fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva, nas funções de: pedreiro, servente de pedreiro,

bombeiro hidráulico, eletricista, pintor predial, soldador, jardineiro, cabo de turma, técnico em

refrigeração, técnico em segurança do trabalho e orçamentista, em quantitativo inferior ao solicitado

anteriormente neste processo e no Pregão Eletrônico alhures referenciado, a fim de atender à

demanda das Unidades e da Sede Administrativa da Fundação Renascer, ainda que não completamente,

mas também ao Decreto 40.57712020 do Governo do Estado de Sergipe, tendo em vista a singularidade

do momento dramático porque passamos.

Por isso, a consecução da situação descrita neste instrumental, por sua urgência, encontra

amparo legal na Lei no 8.666193, em seu artigo 24,IV, senão vejamos:

Art. 24 - E dispensável a licitação:

tl
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública. quando

caracterizada urgência de atendirnento de situação que possa ocasionar

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,

equipamentos e outros bens. públicos ou particulare§! e Somonte para os

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa

para as parcelas de obras, serviços que po§§*m §efponcluidos no prazo de

até 180 (cento e oitenta), dias consecuti s.it'i1rt,tryptos, contados da

ocorrência da emergênci&. ou calami$!,93 .tc ,:ia proÍrogação dos

respecti vos contratos.

da instituição

proporcionar aos seus assistidos o bem-estar físico e mental, su da Procuradoria

Fundacignal a contratação de ernpre sa e specializada para o fornecimento dç mão de obra, com dedicação

exclusiva, nas funções de: pedreiro, servente de pedreiro, bombeiro sta, pintor predial,

soldador. jardineiro, cabo de turma, téctrico ern refrigeração, tecnico em do trabalho, e

publicidade e eficiência" assitn que anexadas todas

documentações necessárias.

3 de abril de2020.

VAE [IOUCAIR
inistrativ é Financeira

RuaDr.CanutoGu."iuuoffiBairroLuzia.Aracaju-Sergipe,CEP:49048-l00

.

Portanto. ante tudo ao que foi exposto e ainda por

orçarnentist a, paraatender às necessidades da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, a fim de que

se.iam produzidos os seus efeitos.jLrrídicos. atirrgindo-se, por fim, os principios públicos e constitucionais

TEL.: (79) 3219-2160

.ry
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da legalidade, impessoalidade,
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pÊs§,es* $§sÉs ç rdolçsaatrr d"t*iÀãM,ilüddd-;"itpróituüd'ffI l§cül erc**ÜÊsÊi§

III _ *' rryçimdC êfl s* psrsucric*c" i*imidraa §hçrde& dç rww* rctigilo * m bdnç çr

üírü,rrs§üt§*dÃ,ffiíidffi.üü*ffis; i
::

Iv - ncü4*u, gw merito ou rlertrrmga dit@-r {pâltrs rutsu* sÍ üffi l&llçq' dc*§0&-

i.kiffii6iffi-Fdidrtmr,É t§ t**lrce)ditq 
,:

Y-sgieü&tilctu*iv*porxcrito.dlgmmsdcaryretrgçuucmEffiü§ffido3ragr.*'fiÚdlr
*cnüiqm*ltruffit#,irü* dÊ"mrç*ütr§Ê!Éhul' "i

i ,._ r*r**J§-.*

i

* E rbconaiaàol§E Ís864.re't ITrs



VI - rçc*b*r! §Êmpê qtw xmlicimx- i&rrn**õn* mbm n *.vçh4âç dc smr ptano iftdi*lduet,
a@arcrirwn*, de rus *I*bemçen t, xs for CI sssô. retvaliaçâo:

VII * rwber xs*lx*riciq kltegrxl â sux a*rlde" crxrfmrnc * dispo«* tw srt" 6ü e$e lxi; c

WIl - W remü*çr& Sm@ m w-hc c prÉ-xcole amç filks dn 0 (awç) * 5 (cirt&) w*"

t...)

ü §tÀ trsx t*mb*§n a* regxint*r di*pa*içÕe*r

ásr. 3s A *rhnçr * * ndrlçw WryÍff dc nodmes frdswtniç i t§ * ry1qf nryry*
xm pr*juÍr* *l ptrçAn iuf**r*l $* q* §{ü*.ry lxe *s*ü$ffisd§. f§ }ÊLf pffi' ol$í'os me§g-.
§ds§ d se*rttnims s fasitldng**- * flsn ds lhss f,mrlmr p dwççrvnlvk§ç§lrs ffiico" Írciltal, ínma

:

:

ffr. §§ F{ç*hrmx st*tr* fi} *S*&Êsffi u*r* afo-rys e q*l*trya fryn *o o%tlffii§ *is*ü,imi§âÇk"

Ê-$k*çSê. l,ÍsMi*, i*t*ldd# § §§rGs§f,fi, pu*** ns lnmra {* t*i qrlâtqll$r . por açfic ou

:gruisq*o- âs€ ssus dirü.itos ftmdameruais.

"

AÍr. t§. A wiswc ç o *dolessentç tÊm dirçito § lihdsd€,-y.f*ptty 1* eiry§s^ngm*
ku*ut*rs,x *§ír pffi$cssà ** 6m*tvixn*nto * §.§mo xqiçitCI* dr dtrçitçç ci-vi*- hums$ffi c rocisi§ §üffirtridÊ)§

; ê;$fidçe, e nas l*ir.

Âf,r" t?. tl Sireir* *o *ep*ir* cwxti*t* na int'i*h6tid@ S"Y**.qS nsie*' fu95i$* m**l de ÊriffiÜ§

s du #Mwre, xbyssssmdm * p**n* deirm**@ dâ id§$kâe, a* **sm**iu'üo* v*lww* i&iâ§'t'
-*-q-* tu--F-{*;;H$**§-*t-" 

" '

Áít' t§' Ê d*vw* todos v*lu pcln díg$idâ& dâ§leür*n* da &'k*wt*. poqrd§"*-'\t rshmsu ryntqu*r

ffi#-* fu-*r* *i"hotu, atur*iz,nm" vexntória su §Çn§trerypdtr.

i

ÂÍr" ?,(!, * Aç**r da mdí)$ pr*vmír r owmkrrit d* r*ffit cl t'iol& es Sh&Êü dx eri*ffi* t ds

a&leaam"

ÂÍà S4. à* çnffi& çre dr*cntrtvtm §Ís§§§!e$ Se iswaaçilo têrn s§ *gt!i$i§ ohri§sçÊ*6i *Bffi

fitràáü

I - çMsr o* dircitm c gmargins e qtc ffi tktrbr§§'w ddçsmt*si

II - il§s m,rinw nmlnm simitt ryrc r§s tey:h* *i# &ini'* de rem**§* ** dmi*& iM§§ffi'
:'

Àffi deEúfÉÍEile por Âtrp ÔurdO- CoqfiÊ" $Jr{il & l?-VIf§ $fltl de Àffií' {§i1*

iffi.Mf,t,Yr*.ti11-atSffi6" 5,.à - ***;I.-*.É-*iô-**^



III - ofcr.rffi.endimffipwsfflâtkdo" dr pü(Frtil§ lll}i& ê smsoô re&Itkh:

tr . prc*rvu r *hntidr& Ü dE!§§r dfoü§iü dÊ Í§spcit§ e d§nidadt m rdnlcscts;

v - <xiligFüçir m rcmi& dn ÍÉstrhÊI§cimãtr§ t de prr*ulu$a dos v&re*o* famill*;

yI - coununics L urmidrdr junicffiia paindiwru" 0s çrtos @ gllÊ rc mmtrrpi*vi{vol ol iryoarívct

Õrcaw{psYfu*ül*d.iltü"-t 
- "*,*"".- 

,,| ',a

vtr - ofsrccr insErreoet qr*-P co*lçocs -"d4t'ôtt 
e hrb'itrbitidldc higire' sehüridadc e

t"s,*"ã-; ; rrh"*t ;,""*§tÍioo r higiffi pcsso*I;

\ffi' - o*psr vc*trtárioa dimtr& deicrm c ad*ç,doo à fàixr ffi d0§ 
, 

hf§m *cndidn*;

:

D( - ofcrcoercuidrdG nrétl*:e, PsiÉlógico§. o&lototogimÜ e frmrcêulicos;
.::

X - propiçir*xcplarizrÉacprofir*imelirrdc I

xI}-pp*drrlrigÊqcrr,al§*malsslü*çlêdêqir@{Ê*qtd§ffi§an§tlü{F§;:'

)§v - n,ãTütiâÍ pGridicrssil* eda caro, carn rntrr*tlç dxiÍEo dc *ois dds ethcia d$s

J;-üt#i.merd-coryür're; ,;

)ff _ *f**',p§ioüm*#Ée- o adokçmr* r*x* mürç ru* rla'ç§§pm'üqsrt-

XYI - cuxnm***r l§ eÍffiidrdb ÚilSnmW todü* aÜ ür§o§ & dokecafa ry d* mtéetits

irdcçtoomg*oelt" r,

xul.{ffiffi'wI§}affidc&geitüdmpmmdmdohwmi...
xYm-üffipm$âmâ*Mianetrorpoi*eme*rmcarod;*gr.#§ofi1].

xD( - proriecim or ffim*nse n§s§áüi0§ ao wrÍçio de cidrdrnh àqe'üGc p uro u tirm:

)§( - il*ffi§ *çrivO dc *ootrçOca omda ePü§Eü dS o cil§m§tkirl G am6im' uoma do

&Mmç, !fi;r§ Fs§ §$ **go*u@**, ioraaryffi Àr *ua

form*srp, r§hoon de scu* srdJ I ;"*i, drd q* poseib*itcn,s *u* iümrific'*§o e o

iãi*ffiffiaox*mmrÀ '

& $rÊ d*-t@- ebüçIo cmn& dc

rilr g*" ** prg#-@ " 
.r*mio* a* '** 

ffrigÉ$ms as sFpowc

I - U cuti&üc* g§É§ilnmcmtiiil

ElaMeiq
b) sfrsM§§r§vbô{io & sÊu§ ei*ffil

c) ffi*trmcmCI dcfmitirro dc tars diÍig6Í§$; " *-**,fJ -.
.: irÀ*À.&§

imS * *m11s8r"{*n.ts}ü
l

.\



§ l" Êm rs*m d* vçima$gs isftsffi§ *urmtid** par mdd*dm d* *t*r*im, qrm coloquom *m riseo *s
dircirc* essssl*rsdss rmsra §.st, der.§r* xm s fxr"s roeirrrriüsda m §r{ini*t$ri* Fribl&&e $u n*prcsmr§do
psr&lte autmidadc jr*Éiciária csmpÊtentc pffie s* provid$mcia* cab{vsis, inchrreive suspffi*fu d*sarividades

* Ê" âs pssâse* jaríflic** ds. dir*i.tu peihlic* e. a* orgnniaCIçÕ** ffis Xwr,*urr*çnt*i*; ropeffin pel**
dffiss q$s tetl§ s&§rltês ceuseÍ*ün l* criarç*s e aos dolcsccmtm. çgr*cterir*do o dà,r*umprimelrto O$s
prâwípiss ffiMdffis das s*íi$sdsse pmuWfs wpwffi*s- f,§SW "iqds pele §.".si ns t2.SI*, de ?0üq3.

Fíe ses§ &s *utur" a prmari*d*& **xutural & u*id* soeiçdre*tivx d* ixt*m*çro pouisdria (U§lf)
dmre Esmdo irnpmsm*lfu a garantir dos direitos ãcirrtâ drulsÊsd« e a exwuçáo dessrdLss judiciais, anm
s kcxigt§r*ie d* u:mdiç§cs m{rlian*s Wre §s *fuk**eu*s sirssrir§{§ * ru*dide âSlis$§. divryswmsmrx d*
çsu*hxã* d* Minis§rio ftibli*o sm suâ§ *t*gnç$e* n$e*§. '

Togksq,*m tn*usryn*frrul Erx * Fenp*er. m up$ç & ds*W*c* fi§&ie, pa§ump*la*spcçessid* d§.

iâBÍdis§ç da {.}S§" rçb x ai*§ryâ* rle quc ss fsnsü q*w.-Sspm **h,*u*t* §proute rySÕ 3$a esrtu rmais

trÍwwÍ# e ry# pd*ri"* eeils"i srsv*§pmj*íxoc mx dlr*im* d** d*****snm* tm,§.orl#littr çom * l*i
fi!ilí).

** ns. tss6 r IüG?- ç l!íi§is$êrj# ffib]im afirma qm' spü§âf do dmaç«to fu argur$rtox xpsemtosts

§k;-*#;dffi[perú q.r- d-{-* *uu*m$* rs p*litu *iix*mr*içm d* L3§m n§a est& mair p**m*.nx n*
smsrio xtud r*}m * m*e*m* §Í\et & gr§vid§$a *rrtf{r§* vsiffsa&'

d) ft*frsütffirts d* ur*dx$e *n Í*txxdiç§r ds pmmgr*rm.

*r*, * xirusç*s t & emm't kdtbít*v*l rgrawrtmtc!

*svcriq$ rmr*Êr ffiÀ*ffiIp§$Ê4,:'{Étq Pem,s §t§.§e§§§§iÉtir:,q$§{}-

&§r*ar q§s s§§ÍrÍ§§'r§ f§rico wwia*c ira _!*tf w** * d*rmaax,uxr *ignific*tivü§ evsnç$É fi§

*t6imwis sssi§*,*â*i§* dw intgg'*uu'*i*m'6i§vsl- ::

c#üsluk qâ* â inrerdiçãç d a mrthn pÕr {r§ cq'ei*hs diarnçmlmcxt* sq$§tBl§s pÜta}tsT d§

f*pn**-*-fid* e inserct*v*t! vst q1!# 
"* pt*po*imn} wigrdkpor S ryry § - 

*qxiv*lclmx"

ã;,F*;{.-x ne *tc ffiÍile *c úi*s*e nkmgm*E, §*§r s r$tuiÍri* d* *alxk.íd*tk ded* §srss{§,

frtmftylms mi*si4 &Alffieds, * §§*#i§ mr m",§rpg#midqds Ê.-i]§*âiid§Sffi.1siiry,*]W§§,_§.W.ii**ryrye

sqeiw&ls§$m * ffimxin *w";t gs.*lw*m pqr.vie*ris mns*xllftt@q,§*84*" ç p Fd*r

'}I^-:*1 À# d.ounacüil!§ nq AInc Cffcb üoü& âtrrl ü r ?* ViÍÜ CíiEl & âüãffi! GS"

i§f !J ffi gififfâiií àa iüâ{t5i enn*urr* r* Íi nl "h' {h I Êi 1 I dtei?tT§



_*..*%\

Ao mrrtuar todo o .ryry'* rytsffi1ffi ffi ffiffffi;üjrã""ã;*-q*-;d ã h*fr*ffio dE üedids soçiqsds§ürivr &
prnvisüria xlnraÉo E*lãe*-iúíi" melnmt qrutiper proçsso rocion&pativa'

§tu diwrur rs in'gül§id5*g vcrifidre n** impcçsc* * fiscctirryÕc* tf#-rrúd m tqc§$ do§ rÍItilufi§

rrrm pcro pdprio Miri*n*,i" Fffi* - ús úrktou ií§r Às*s* sc imrÊ,$m ** t.F y** eívçl * NusP

m U§IF, 
=

:::

Â l*forryloTúcuiss n". 103&013. rç*ulurta dc vhmriana USIP' a iniciaf fls' $7/54-

irfrmr guc:

* â* ffips* Êfi8mE§§r smerçlo nih atEudm &mlmmc x tuemcndrço -& dã N§K 9ü$0ÊâÚ** o

qK §üçfcrÊ I sia*IizeçIc, wm piqo stil d§ dcrta c m soffiütr§*: gtats"coryoc" E'm unr &s

hnteüro* as mniç6doa, o ,ráo *r*iÉrlo qüds&dÉ püsui bffrr dÊ s$§o §a aW6 §§t lul&

Irrstrrl nâo emffi âs ntrmâs d- Ftsk'güsür2frirt.0 cbuvdrç do §rhoiro lomlkado nc

dq*toári"rfr*ard- § nw§rds r*§Rsffi,3ü§{; 
.

. Às çrcad*r cxismlts nãn rtffi r* exig$meiss dà t{§R 905ün0o* cm rdeçüo a *iraliza$ t&itr-

§xisrcnr dü*rf*ri§ rrr* cstr{ds dosbúÃ **c" *o*. toelirrdo* qa dadtórios çrc dificultam o

ffissdnPmsoEs m fficitnciq .

. ÂürÍ& dr* rbstsr*s d§§ ryryÊ§, füi püü§nüGt §üüT'.v§ t dmim-& 'eoa*imnç 
divtr§§§'

Ssyidê ertnplemlrucm á sgêire §-íd[i,-tpry* * a çSl§*açro-ç p*ç*e foa nfo.*r muito

r,§§Êü*" Hrc püEdre, poe-oe ,brr§Y;;Ãdüi'á-*-. ttú di*ffid§ th5 §§ dffiü çffi siwtuc sÊ

fffir q* **ffiãI**u*l*p Àr- ry" ry*e * raorourc iàdrm i§ffi§hç eircnlrr

ryeês os qsrytas e*m aktol;-il"mirl*sü" *rtim.iJ d§* dr§ * çrula rs ryrso e
§qrmr!çe. náa nnoo si* pq6sruÇisiffi';ffiiao-i- ao mttma" nm M§â xi& po*íval

trffi * dim*mrõcs *o U*ú c r ÉtÜ§üü Aeas aimm§üc+ m ac irmtaa' Pt.tr *í*à

msm fri.,ffiqü*j§ffi;e-,Ãriüã.d"r Ê rp$Êúsm Yp*** lhe*d' iluminmh

* **mçrfitã i* ,*ir"**ntus *lli* @ú t*fir!F* rusiÊa rmbicstts"

ca,,cmi o edicuç ss,Bo dr;r{*§e-ír pmúgú, qrrmo uuq uuütnrçro c vmtilsçâü

rdÊq§ü â§ d" p§ 
"'* 

tmfotlõ; S'*lid'd* * s;,* tt{fuE t *ry*

. Nas iwnlaffi dâ usrp f!,i idÊutlfiseds sry tueüqu §: t*}*Pt-*t ôoa tuim§rks'

üs É rsilirie" As rÊüüifiüü -r, ;ãúr"d"" ço* ryuào*, uma *çt q,l§ içiüÀ dp r!f*ítÚ'ri§ há

doamitOrüur dsc *üntrtcwrcr a fmquenffirmlc' tS 
-'-"**m* 

l$ *t* 9* tuuüIi:rxr

--ryr*i**- " 
,*biun,," Inf*À;rfu "id* +ru oo müÊsls ü& yis*rir havk divçrsos dxros

mfnmrdngrrrcdôfârüÉffiio-çrun in*»mm* prloc vremüüe ars.i§srlrsÊ§ &t**prp *

+ /r IJ§trp(unid* §ociodrc*titra dn tcernade PÍovi#ri$ ry*T 4 tslire) §âlâ§ 
'k 

atth pffi qut

§§ &lü§6sr§§ psü§üm §s§t§Í mor mnxior ns pxoac- e iÊü!(urucrno' bw cmo §8ffi E

rü*ür& dr c*nroe. §sssm&, ffúr--* ;h; ** *ii.**."o rçurao $liz*r p6r ü rM*çâr
* &úmsm, §er'd§ qüü rlo locât ffi l*ccüâ§' 

.

.,l

À *- tO, hf idxmnç*o q§-ryrnc r ci§$§k § ry a$ t §l {" §üü,§ rüfüÍidt üüid&' e q IE

rffirsr* uo §*rrtsriç pisõt ds k"§Í*m.E;diÉi rse* m ssue üê Wi'ido fuscrho 
'd*inml 

d

hrrtis*§'[Il ..*,***J]..
i;:,rCr*{,h&§sn

{* r?r lrtrü §fid d§ AÍ!ffiàr ffi"i*:l il.htr§ {k §fllãS* §1ffi{1ffit4'{& fii â't}§}



mffi ü pt?judioaÍ s prCIcessô ssciosd$tstivo. situeslô este quÊ r*rnhém cunffnui p6rs a nsrigmatieâçã§
da* d*i*çmnns q*c c*mpem * medide, § r*u*L q*e *!pns ald«mmr«r *atfusm n*ffi *pã*
csflno e sombrio* com n:rdtr* pichaçÕes pelns pere&s. sÊud; q*r* d*ir deles havisrn sido arÀ$gidCIs peto
fag* d*r*ntt* rnm* d*.li,** u*urri& §rã egü6tô desm uno. e [Bêsrao ilo mffi]renro d* vi*its *p*,*xe*tm*xw:
ftr*te, *:êm d* urinn e d* fiusnça. mnd* n*d* c*tlsiM r*cakr,rm* insxlukrq*; {"..}.

À fl, 3§§. a R§êarftic ds vkit& {k m§*âti?eçh ás Unidàdcs §***d,***:i*sx d{ §üüdsÇf;o Renrscs dxl
Esráfu dÉ §çrsipe dô esflsclho Estsdrrâl &s Direitos da Cnarya e do A&lç$§smtâ infornia umbdrn quc'
r* **trrxluru"ffsdçc s* arsem*I&a as midadss pasron*ris; pavíl*&s rêrr{ qr#drrc *Ê}dtf, *Bm ICIrpf#* de *#
*r'rtra adoíesrermes. S*gxndo as prÓpriox tnrarnás- r.str,s, perrurffici4rrí frarmedês nay *cjas, §f'n â pr*facc
de rwaeslr*c crrvíMã &ssíc As ,ir dgo§Ío da r:awent* cr«. Brrfde ** & rue,ur"ü * **rl***r"
gfávfsfc 

-dos agi*mtrs. oa seja,' 6§fdlàít ?r cntarç*rdas Nr cprarrrxcdameure rrês rrcscs. As rarmí*6ar.s
pisÍ*rísdfrs, firsM,üe as slroagôer cnconrnndm* ru* ptsffir*r* rorn&FÍs. Cff"CSpu gs xgrsssMss
$:fut'S$rfues s$eS,ir** w troctli. o#de le'riM?, d cerwídp e* rq&r{Ffu§" -{ $x{fl *arar*I ierrr pmssagêfr{ srps,rs$

§r p#Slr§irdüs*&er*nr #ü &$sss &. pcrude írorrÔrogr*s}" 0 *rpmr r*Õxú*do de* §gls§ng$É*, dqpr^§
esrrwsaado tanro internos os {lrc alt çaballtr,lrt twtrarido & $tê prcconi*r e §ü{ fãff:Alr#fÕ i.rá
ürtlárvÇd E ÁâOIÃ§fEef§'l rnr sün art. 50. Õcma farna, as ffBârs ln*raiações vísroriadas
d*r#psfiryat(*,w frrpruBnau pam «frrin*rqsd# da pr*rr**s* s*cí+cdr*rr*rivç pl"Wffi fff* Àaxi&gô& ssrÍrrf,

:*uneion&-"

À ft. ã§ú, * §imd@ §snasüüü ds &tsso e §*Ísips a§rrfiu {w as prm*e*tr*nffis pârfl a nr*lhoría *n
U§IPnw siu*r * rtmrsmsvcl uffip* pnrnd*rwrqs rtsults$$§ Êspsr$s§" fu*gry: * *empü rs:o$vetr ú
r etcrnidsdc?

A parte Ê$€Íids n§o Eilt sdstâdo neiüruma proyi&is cfeüvr Ff,rs e cç*rsmçeç * *, our* unidde
deü1lnsds *ül *gW,rirrrsiro dü mdid* ds ilx*;?rffi pruviu*5ria mrsçUf*a tarrto Sê{ fai m&rsd§ nâ Â

ç6ç Civil mbfU*,"pmome+so *",,3*l§11?üü*4ã, x ç*mxte*x*mfut@ de isneilffiS§§ W{&ry} Í}§ pr§t$ & Iã
i*o*t wgresi dffi§mâdfl wx roc*duqsrds* d* rmr* mruelrliu*'" re mpld** G*t*bdffiir& pclw n*nmae

Ar re*elrtnsi" dÕ §INÀ^SB.*rylrylrl com mmbelecim*ntn dricacicmnl uom ínstnl*@es @u*d**. erA
dn Siaprrm m xrt" X§ §* ciM* dip*CIann l*gd. ::

D$vifus ç5s bá dc quc a inrcrdiç§o sô podc s*Í dÊcrctrda c.ôrao mcdida exrcmâ" tuertdÍ) as caudçõ*s
§Sr6""t3d.s pela unid*dc ê dÊ td oildüm qrrc não pemit*rn iMia,tn rsvs*do, e gtE ffiüIrÊ n§ câ§ü Grâ

ryrrâd*.

S pwmidxe essusd S ebstdr- Ax irr*gutnrid& c de§*ik***, S* üSü podemr_s*r sârrsfus pr
rr*is* rnmos dr§stiss*, imfüs§ * irtdiç*m twt*l ds süi$edê" 1"üã grc o simples rtrü€Í*do e pinrura nem

d* lm6e câ§ *§Flsifisl*s ptm **merr es eerminr+üçs cCIn*titrxlomais. .'

As Unida&s visiMâs psssuüm uquircnna prisionsl. e.ru.dc*aMo Çsrn os reg@cntos do

üirsírffi wwr wrd*r *oa*gadm da* int*ruç* âffi slhss dç k& §üdi*i*rb" e a mi§# psrffi atgo rye lhe

rpxinrn& üxÍle v#§s* m*§xIIffiT§- l

ff*ff-llxxm et&ÍÉEsrôÍ* oar ÀIrc C*rüdo Coe" 'hJ{r} * 17t v.rg clvd ts â,âsf,fu &1.
Itil, r: I m úlilXtrf * rrfxr'el m,íqÉ' rd Íl lrl qr & r ;r " '*Êffi



Õ E$üde Adrnidstrnção ESttt * dcsctrmprir wmrcardamculç e §üm

*rurc*i§fits§l* a aqrxlcx qu* mrrb§nr n violsÍffit' § {Pü ê inresitával'

Ns mr*t srígio e cwüüçis gar süüsiâs iodivifui§ * oçl#ivr*. o§§trds *ü urqtçstimiddÜ pua *gir

no* cssitss ffim§ & kL e nüo poCa *t*rur**rtr, §ükÊGr o adotç*ffi ry e *fliÉo neior do

qu* * privção da sntibcrdâ&"

FdCIr *üci *a

,

Em* *lgo #Ê o sscrdê údrn§ir I nalffi r n§o'vcu rdoüdúamhrme.$d. duive Ç Gomr§e

p{Ía I rclàsie& !Íuâ crtn$ru!-

A intcr,di$o dâ U§IF É §tlts conq*ocirl* &vçut
ftrndrç§oRcnaamr. pcl* zun ird*irc omic§fu'

i:

*r r§&rr{ürs e §oü@t* mÊftr*p §xccutivo e à

o Po&. Judiciário Dlo pode pcrmfficr iÍleÍtÊ diante d8 lesiaocis c inryIo t ryÚt Íet5"d* quc r'rlt a

fm rçfonorrs$rrp*§-ük d***, rcoao uÀ**o &mâr udidu * ia@:*çpme forçm r rsomd*

Co f*,"go rc §Êr, dever dc dministrr'

:il

e *rp desisim*xio G§§rrl üã§ { $rilr sirylan lfterdc& * "yfyMJ *offiffide ntt â süü

]"ffi r âtudrdÊ rc lrdrtwc cale*ivo e I rel$fuir peti§+:

:'

.à.s,foúoü r*ud* ms ,.*ss tft§.4& 4g, §0, 5l c sx) hffi &mffifsrír * krdqrfgo ffme,'üt d" ,*idtd

c, qüü *rffi ü*ol;t h6-FMq* *itai*'** tÍftním'roü r tsdtll,,o üli sro ohrigrdo§ a

É O* §§ §âffi"Yry {p} s pare rymile nf,o * §iclÊ m §ry6 Fary .* ryi S rçfbmlüc à

ffi-* d*i* oo úsp, i.rr*,4*"dc M srrumig, Brcime itntm *T** {ffi s r§üffin
a notícis c d!çios.

.i

§s alqrdffi II§dSÍS§ infmdI§ mr refcfidÊ§ püç3§ §çmprt ftr8§ urycffiÜisi§" m§qtlí&§'

A interyr$o dc a&lxcsrra dÊ f§m§p{ÊÊeiat irsr}ukt * ociosa viola o 36

rum do sh*e no st ??? & eqr$iariçfu ruffil tmfwmc jt amd*mnum

Txmb& rto m *stá tptrndo ocrcc

orecricdadc ne exctrrçlo & didl
nmtirc e a neesiddc da imerdiçlo'

feitç d*s §§çyc§ c §bçliÕçc do* aryvw-cs ds utridsúi, rr&§ ds

e hrr.*rÊe !rg1,isúri& rtu dcsü&dü *ç5 dsvirdo o vg6*ir*

.



É *owdÉç§o furd§ffi[tü] ry: § *utidsd*s de stadinremts qffi* ex*rüsm * mqdidn smioeducariva *e
:tr§_Tf$ry: cotdiçoc* sd"ÊquâÍt§-dê hisíem, rim'pe**. cirreut*çso. ituminsçililffiçu,
Ç§p4ü6 edequrdos para s rcalieaçfro de rcfeiçSes, §spâÇú p#q ârffidimcür+ tÉcnieo úiuie"ar * *Ã g"rfu,c«tdiçscs aaerysess de rcryrry*. dos adotcs**neç" s*tio p*r* *ii*ád *i-rl"* ;/* -;-p;-Fã';ã;
e*tudo; ÊsFeço ptrâ Ç setm admr*imstivm ç/ou_tÉçnim: *& * rro"dlüfr-r --ü;d* p* -j*í"l"rfu"
§*tr§ç$ e *e*di$**'sequâdss pera vi*iu fufü*F *r*t pnà*"xcrxinxr*tc *.ããc-d&i*k**x*; ;-p6ç.
fl=,{:m_ped*gô§}eâst rsp*ço eun sala{ de aulss'upnopriaa*s.'ont*d" -*rr seis dc p*r"**il* *local par* f,tnei$tlemcmo da seçretarta e direçsa es«ri*r; espsçs psrâ r pr*tien d- *ffi;;;;;*pxofissiouxli?flçâ§"

ü **§S int§rdi§§ü e n*s.*ceári§ pâr,§ sls g §sudp ssr#§§rra& o sÇu pescl A* mfuimtgry*dsr r t$§§t*pr*vfu*Un*ix *Mign*x t§{Í* s §{§npkÍ}Hlrc da m*did* d* int*reçsCI pivi*xx'l *§ffi-ir &*l t-*

Qtmm»m ao @ido d# #W tnffi*§-ffiss§",ffiMd$ qrrê ü ü*nxsnsints Se 1S88. * pgr dü amplirr *s
$ír*itt* xr**terie*r- r*s*dtçu. *m diver$*§ püÉsâgsÍrs, seucs*ts roletivç c $oçial, prcsiê i reatç** *{inm**
rn*ios processueis de tutçla dc i:*teresses mÇifl ilrdividuaÍs.

,E üll$s{inxi$§q in${irsh* tl xxandadt & **grxurlt* ço}rtilno {xrt. 5", tJffi,l; pm+ibil*fiu *a* *furüi*sms e
x**n*i@x &füm&ü ewt ju§rc Íntçmsres dx rcpoetivx e*Imividrdr {&rt" §F, XX} *,S*, §l[]; arrp§i*u *
objetc da qâo popular (ffit- §". L-XXIIIi; âutrlêÍt{ou o nftr*êro r{* legitimad<rs Bara pruposirura de aç§o
direit* dE *nÇtrastihrcionatidâdc *- fine'kffimm. fct rafrerê*xis Çrprcsse à sçâr: eivil públ$ra, pârâ e Frçtcç*s
do "palrim$nin pib!írs s ss§i*I" de rçip exnbieate e & sük§* Íutmssçs diftlsss e c$lclJvos"" euja
prewoção é furyãs insü'trrciorâl do htinírtéris hiblieo, sm exciusâç & outrm mtes {*t. I?9" IIf e § I1.

§d*ri§ &Iisã §o8is dr Ms$#g §*kfit{§ fuÍrç& pxulitivx p*tr six*rySe* d* afrnca s digeirç difu*o.umàu^
-'Ê & *witsr-§§.- &inds- t*r* Mm ptrntrrvo nã rêpnreçãb &. dâm mars] ptra sitmqçffiEs pmrmialm«nr*
*ausssms d* lss§*§ n *m grxde !§fuffi* drn peteuss, ffi sôors rros dirsitsr dif§$th tsüse rse rdwõo
dç *omsurto'Elifi#tÕ no Dircita ÂrsbieÍltfli. Àrysi, n nmÍrx*S x fturç§ç prevmlivs- i& çu* o earflt*r
punitivc **regxv*lmnntc dstfu, *r*l relffi *s dimwssex d* xniv*rs*r * ser pwegido." *i

§c dfuBim$ *S§ssiess, pür sê*r tlirss, s§* w transfundivÍd*ni§. dc *Xtur*un irdiví*fiml,rir*rtum*am* c *llr
§tupô dçmrnriafucl d* p**wax {çarcgori* e fessç*s}" Iigadat ff}trs si §} ssrlr e p*rtq contrüria por umfl
mlW jur$üí*n bs**, *odmdmtü* tr ,qwssÍffi$*ün*Sü{*
l*x§*rr§x s#ür .darnm **§ss{ffi m,ss# dssjãtss.sr**$ilMffi-

l*o qtm dir rwpeit* § ftrâS*ü Éa m*naç§q. §§$*§tit r* rm*xfuia t utilieaçfu "dE t&nie do vaJor il*
dç§*stfeul*, x fra.d* $l* §s *rit*s* §§Tüs v[al*çfi*s ms v§]c§* **lngivçs" * *xercph fu rye sc dá rm
nrmn úe Sffis msrel isdividual; Bm CIutfts palgux*, § m§*!§§s da srxSemsç§* Scv$,.*er dupk {tlnçâ*:
§orspffieMrie psru n cot«ivi&& c p*nitiva püfir o ofrlts*n Ftr! tsnto. h{ qr*e * ubêdÊser, m fixsç'*o do

i§l*Üt frt}§{0*ffiÊüsÊS*§srlqsts§àrld*Ésg.!.tu "lrlh{ãl rÉa t?$t8se Fnrr,rÂ *ád' 
'3§



i_*
rn

f.mrri.rr dcàcalllrc dct*rminres critürisc dc usotbilidre ehnctdoc pata do*ufu* lpare-\
lrdividual, rurx perfei*Ê*GntÊ rrplicávcir âs ü.§lctive). çs{tl§. v.8." & *§vidâd* dr lÊâüÊ'

mgr§mica do rüwrcc ** circltn§§rriü§ do füü§""'[

p*r Íirg" §tÊ, h* glc sÊ frts em insrdi& de UrS roryry pó* e re*oluçlo dà* eÊd*d*§ ein rchção r*:

Csf{*Ir,Í, yc* $É m rthimr rmidrdç jâ ç*tt inrürüitads h{ rm, inch*ivç @ üt f{*e dn wcetç*"

§I-nÀ AHmüpÀÇÃc nn rrrf§LÂr

[5d*te&mcu§Ê* drmqaü-"* qnê * caffi üt mÜdr mtr6dp1ióri*

a implrffi rc*mmmr pde dmtrfortxufs$ud§üdn brrdldrr-
*G§ÍSrry& *

Irle§tü ranüdq Mrm* o pwrilIrütr Cfo*ids nüüü§I nhrmfrles:

For fim, «rr rçli{fis à dÊsxitrâ#ü ds dishsirs ffiçnüÊ & aufuçâo fln dmg,ilnord mlctivo, o *l}t§r

Xis*o *lngo dr-lbtÊdsirCIs NÊto ob6creü: *o Sireismrmntq d* prela Fe$dlrit an §ur$o á de

impeffio§"íà idissrfvet pa( epüêsffiâ§ * lçsà*" m ÊssãnÊiü, ry r.llnis quidaÊ di§F.§r rcfubitn de

çciçtl.nidsdÊ. *t{lrr dÍ**o" rcuh*-rc sm ffir§ qw t @ sm dinhiro nãs vi{* a rtcwtitsir um bcrm

m$ffi*tr p*rfurl de qurntifieago, e *im oM çsmpcsrqçfs itifrnt& dü lq#s t bm* & mrnrnea

iÍü*rüriâlorrn ryivEmrcia tcsar6mlq * sarçimnmcste *xemplar u ç&ntur; leüúmds-§ü ffi§,n rxrü §t
ca*ftrirdcstintç§p dc prrwim soktito a* di**&'u rccElhido"*§ :

A§§ír§ * impcrativo ç dcftrimsrtç e§ pdidos ftrmulâdo§ pdo llíiuisrÚrb ffilieo' rffi ü§§tr#l rcima
&§6ç16pg, ,im ,ca quc âs Unidadx §o*ioeer§üiyss csEs em cobpo hâ *i04irnoq G Gsr rBâlidüS§ §

e cun6ççim3nm §-*L s1r& ntüsrr,s rssim, n §arxb e priffiirâ a pnrcção dü6 {rcito6 nons clcstfi}tüüE§

d0§ mtcmo§

rc boi* dn

::

Em çasm ueinr, nso *ç rn1a dc umt ãffi&msr & t§*ils e dç umr ryry i§dffrlüüÍÍi" arylada a *ia
cüflaoj§t*c&egog*Sms*r.OsroFafcriepaloisirtwr,s,Éa-wütnç**qT**oatocm$ltü

m frii*inn gq tc;r, fim, Fqxo 
-tryôÊtr* 

s ssstÊff§: Âifdt aqtl* mmifb*u-xc r
io,$.-,Húú do çoecçiro dr üryfulm üÊ smss', o* çris fffirr §üjüts ds ü&t pmçi*a rxpsüi§ ü n

ü"ãGú anseio e LÉúm. mr§ $E rirda Bão pcnc*rrrlm T qY tp**""§tP.brasilsiÍo-ffi #$* *n* **m*ç* dÊcidG sobrã hmr *o srrM, ry ek dad&nr-§t eq $fu * **
disposidde somü o ç* *r*Ot t reinrcgrnsm dà po$.* I ryy$P1 a $xs*§ir oo feil§g: T*::
,*j* ****, rlr rrnidr,ü* fsrrílât dç umn ssm*a çS. uma ptxmlldr* de -erptn&o 

çre a wnpÕçq cd*
u* p"mrm" dc.um p"*it" ind*p*ad*nu ou csniu§?F-r enrÍrB. Fnr W- : t*tusidüfiqrúü --*t §*-?
ilffiü e §*ffiç"'rÍo t assçci*a* pclc *irairc pocttivo âo cffitÊód§ rnrhffiiâl k*c am * Podffidâ

r*i*l&*. _

ri:.1^+ri§LI{.§§mnÊr

Àrqrr{t,
.ü_ |*m {f gur*rí*Xtn&lrtffiii*t& ü; 2ü&



$m§illlffi*$,

his hqm. À n*çI* anwfp*d* f$.fry{$t. d* ry\üom o m' 3fi}

çlsu**rrs* qor* *uuffi&ffinilm cu *i*tu t o nerign & daa* oqt

pr§cç§§e.

d* âFe* qr§d* htrver
rtx* rs resuttn*xr Sril Ê*r

Ümxçwxaryixçôoqpm*sírüexer**eiruilkarç1ryry:§pewdid§}§§ü§{}ids@w$rÍffi&ctrauÉs
do* do*rrmamsm ffiMs n* **üãd" t-$'-l-S§Õ snâffh ú*ig*â"'y ryfessmsrsvem c $lxu§&§*

]e*Xu*tu mràer*in* *o H§tsdü d*§er*tfc

§*&H*l |*+ § §r*s§.e4&dúcl.d*l#k §§üGsldffi*n§m qxffi# smlrt wsr**m

r*M§ *s{s rüÊssm 1pu*.ffi";-'|,s;t d*"ão-tirtu**tu dG§wmô dv#n pdw

aÉdruu*w luhrado* * w§õ'o*d*g*u * úx*w* rrr$s& mffiee r§ü* *

ffi*tu rrm rqmrtssr *_f@.* *cil*M *nm *IffiS*SE

r*s ã pdde;,**q * ryryy* §**;- ii-àmaxum #*e f& ffio rm

§M" ffffrme ffiffi * sr8fue**'d" ffie meads'
i

§e-rri§n#*rçryg*w*rGffitxtsu*trb#t@o*&sâffinêd*

Cmo,vbütr€gr&*"d{:ry***.-ryPro§ttt.olgctfdlEn§Éffiplocesosdt
rys,'*u *i-.i*§&.s-*, §;e * *s tq*d* ã.m*r üm r beffi r*rü tuddrhmt*

F§reI, ro* üffi --$$dsuq **-furg,*t * pue* w"l e *üde ôn qro&#sd*'

,ffirffi3ffi*íÍr#§* hrbn'qn dr., frvrqrta' rfi{írÍvl'{, s^r^râ i'''êr!nrcxr ffio**umuml-

itr



cI* oon*tr orr do o ju§mmo & 'msit*m ün*ns#' {§fPê '* l$i 3*-i§.:ffi#ãffiffi;'.ffi;"r-il &; ju*r o*i* & §Nu.§a s s nlcsilt§ $Yrs mM ums

mreciprção dç çreIa, -rffi sc ali Imt,lrmsc dois-*oo. uma §lrxtBrys ü umr eci§§e irüH{oslffri&

o §sprçmo Ttihr,*al rÉd§t Ftr §'â 1E{t il§Ú üffi§ dr §,§ n" 5333?FBÀ" i§ * poaiCimu mürrc o um:

Ftro(§sss sxv§-. esFnsssÃo DE *I{TsÇrÀÇÃq nx rL}T§,tA Ná, §§I!ry§NÇÀx'ECuRsü

rÀsfvuL" Àr.§.4ÇÃo" AsnÂvcj n*ffidffimãq Ar P§YF"ry wlrrrm* ron' §§u§

rnÕrnros H;r*pÀMmlTr}§. ÂRnse;;? ÊCI §rc" *diúBni»Àsn il'!â3 PACffICA'

i?ffU1Ã-fltSfStl. t- Hâs M eçnro abri**r tgÍüYtl re§itaÊutül Y--*19 l*rLdcscmgtinrir çs

âmd*mrcn§* dr dccis*c **"nu". a" N* r@ cokgs-g§?" "rsrr- 
do co*iga & EP$q tivil' '*

rrlgor rngrrá sÊ#uimÊo§ * mcul§§ *"r-#À§r*t !- iãdmi*sivi, i .püj1gi§âd§ §u âm

eontunto camn sthnl& m Çomt:*i d-dirmrc üo rerry::*y1*i g1ffi:,:§ffi1*#lf, *

FoÍ* bç*" À $rül& ffiip{d8 *er* cçnsrdidr. dr *trdo som § m 300 ds §P§. qredo houvsr

6*ffi*s ggr* .om.#ffi", roa*lrion* do dkir" * o p*r*o dÊ dü& a, *iq*, aa rtmltroo ftil d$

§fil**§§" I

0 cso cm rprrciaçüo âpre§Efltr veroosimilhmçe do diraito preftmdido e üsuldo pdt FÚtÊ ütttrl|. através

dn* doçrmcoros **ffi *- "o* 
o giffi,Àl& §rãiür'à rprociarão; oe qx§'$mpnoY§a ü sinus

pceia d* unid*ds ffio.i*rr*xi*" u. iuffi"p*ri*a.i* meic*iaa do E.tdo ôt §{*irÊ"

rrcls$*l uoüq n$ er*o srrâ jlad[rctrd*ü &*rlütü§ § rrq§kilü I PYGD"Ú*ü m dto ro

rdrúde úül Àc proffi tp*rdculrne ii r"*1, ei.*t" rlo tàmwm etryrr* vtffin pdm

ffilru i"ffie- na"r*rd*d* ;rtfúd-'ffi* e krxmÉo fro'vUm lEs{ülln* r& ü

{üskilfo Cr ttq"ü*{dcâ çm btmcr.trdu* @r m w*Ioa§ur§' cmft dtsüúl lWrilM"
fidsr u p*Ur***,Iffi.. hp.rdffiit * e*k-* t@ lfn*u j* crymao nor

ffi*ràffitekák drdrurg3,g*dndffümd$§rd& i
I

*üds,lri§rçIo rçrmtrdrwl ffi tdg*r lmtffrq ry§s-üruxldr{*lsm 
ü*0us!müs dr

;rÉ;,§ú.dpfui-ü-üm drrrn qnt pÊr'§cll o*ffirtroüdxhr :i

'.

k* rtr dü Êsr& or dühüculrts rm tremr$n provirôrfu WtÊü §ttr* pruornrCIr d*

ffiiir."a" s"Uã,"d*"I ry§-§ a§ {qurrdür i *lneot ürq r *rt Mrü*kmrt
prrtrrü. uor tgilü0§ .t"r"" rryIit*t .lür" *CIcr'ànw nc rod*r *rüd e üuüdr & mlühkrü*

Âg avo regiúentrl e quÊ §Ê §ü**

provimcnto.



Ànte a rxp**rü* d#r* n"Ni# dr=mt**ims* de#t*Ia -qry- . ffi&ds& m

ffi*mr*Ãs qe@In*§trSi nÇÂt}

*nnvxx§,xx* #{ffiWlrq116§****m*or t*d*vrmmr

trmd*ffinr p*r* l***l çne *üem*rs-i"ü* ue r*quistrxr §no6u m1* w q*§ r* t*m à

*sffirtrr* r crrübridüdso *mxoo*gu*J;-hffi, {* q,o{ü"*r d*ss*s rx mldnsg p*r*

rmmsrmmtnüGry-ttirl*rt,rx;*T ffiffiffiffifffiffiffirã*t, - *.*' dü d*§ dn lxsmxs* reffiI de ffi

*rqsm *x umles*1ã-i"t** i*-*** *"*"e .* * tNTffiSâItÃS''§f?'Y I' rr&l
§,"nrÊrra§*§r:r:r,TTlriÀ I}É. $§:Imnfi**CXã fn , *ç{** d**t*rMtt

q* P"tfr#"ffiüm Ín&mndm u*

oddffi ssrsxs *d*n*xmsst* {Wsêffi;& -*idn** q§* $**êrmrm#e$ *§ffi
Wffi.mtr* *;*; :*t* * sre * hel d* *xmpdm**tu' tm

m$s S* fu§St**o try§I d§ llSIP, §*i*" vd* * msmr*Em$* d* gt*ül{$*r f§er§ü n* nmid$** *

,*r--**-m""-*"fi i*§r* g* &&** .gur*"r* tu 
""rt*o&lrym 

crnmrrsm** 
1â

q@*r *ux** *nc*tü*6x**. ***ffi;k Jüíffi u" u" mürs# e*mxi*w effiIY§e x pr§s

ü* mfis * w*rw* * htúr* r-fu, rr* urmn#'ffi-*â. **s** *u*mn- ü *sü w ütr* üÊ^ffi x

c§rr,§rilSÊe naqurÉr ffit§m& * umrya***tn ** ÀWqim* I-§* kt*u**o m &ç'.{ * ur

§IN.4§§"

§-§§fffiITfYÜr

Ànnç * * S,*§f*, #t,tffi$ §§,b§ A§§ff $ÇÃü *$ tffi§fl$s*@idffi*$Strns6't q S§ fref*rsrssds**

rnatr§s de rwgcsp** ********u:" Í}. *sJã"-&t-e mr*u*içgo *à rm**rx*,,g*iá**§m*is# rçueci*d*

FÇí ssr# ,o{x* ns**;il- -6;Àss-sü;vo*mb§c*. pu**o** ãql,'mn***a * ?GI31l?*}}?1

rrsp**rivameüi§* ê§I -** y:ui-p.#;ffi-f ;" amú* d* fi*grryte d**re*witr âs narme

mrabc*çidss oou *o" §*. §o" Ê4, **ã*ir**-ãp**g"r"" m.'1ffi, ft}. tãi. rã.4. x*** inci**r

pr*grnfos, rã§, rod,,s g* §tt, g* i** g- *t-p*üçty* Sn*aSA mS**mf*nçf*ft§fi§*T
pRCIcEsÊFrrm§c pcdtds r*u15grfica#-a ruteta antecipadn conce*l*io bçio dm*, ar'*nça
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ruruolçÃo RENAScER Do ESTADo DE sERGtpE

Página 1de 1

AUTORTZAçÃO

Em atenção ao pedido de abertura de procedimento visando à contratação de

^.empresa 
especializada para o fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva, nas

funções de: pedreiro, servente de pedreiro, bombeiro hidráulico, etetricista, pintor predial,

soldador, jardineiro, cabo de turma, técnico em refrigeração, técnico em segurança do

trabalho, orçamentista e operador de videomonitoramento (diurno e noturno), valho-me do
presente para autorizar a formalização do processo no 024202.00256.2020-8 atinente ao

objeto alhures mencionado, por meio de procedimento emergencial via Dispensa de Licitação
para atender à Sede administrativa e às Unidades de Medidas Socioeducativas da Fundação
Renascer do Estado de Sergipe na forma do art. 24, inciso lV da Lei 8.666/g3.

Aracaju, 08 de abril de 2020

/!

,r;§IÁ&rlrr*."í.-**{' d ..-{{t I I'Jrt t{
U

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor(a) presidente

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/nt, Conj. Médici I
Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: (79) 3279-2160 / 2118

E-Doc* - Documento Virtual conforme Decreto no 40.3g4/2019
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

PROJETO BÁSICO

1. OBJf,TO

1.1.O presente processo de Dispensa de Licitação Emergencial, tem por objeto a contratação de

empresa especializadapara o fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva, nas funções

de: pedreiro, serrente de pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista, pintor predial, soldador,

jardineiro, cabo de turma, técnico em refrigeração, técnico em segurança do trabalho,
orçamentista e operador de videomonitoramento (diurno e noturno) para atender as

necessidades da Sede e Unidades de Medidas Socioeducativas da Fundação Renascer do Estado de

Sergipe, conforme especificações e quantitativos dispostos no Item 5 (ESPECIFICAÇÃO DO

OBJETO), Tabela I de ELEMENTOS PARA CONTRATAÇÃO deste Projeto Básico.

2. JUSTIFICATIVA

Justifica-se a necessidade da contratação de empros* especializada em prestação de

serviços de manutenção predial e videomonitoramento com dedi de obra exclusiva
(pedreiro, servente de pedreiro, bombeiro hidráuli*o, soldador,
jardineiro, cabo de turma, técnico em do trabalho,
orçamentista e operador de videomonitoramento (diu razáo da extrema

necessidade do serviço de manutenção prestado às Unidades

vista que a maior parle dos prédios da Fundação Renascer

reparos são constantes. No mesmo sentido. a nova Unidade

antigas, cujos

nova, necessita de cuidados preventivos.

Destaca-se que o Contrato 00412017 firmado entre a Fu§< e a smpresa
NILTEK SERVIÇOS LTDA EIRELI Epp. oriundo do pregão 16, encerrará sua

vigência em 0l de maio do corrente ano. outrossim, conforme a sol do DSAA * CI no

na medida em
que houve significativo aumento da demanda.

tar em andamento o Pregao Eletrônico
024.202.0024912020-8,o qual possui o mesmo objeto. poderá não ser concluido em tempo hábil.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SA,l. conjunto Médici l, Bairro tuziã ar.acãulergipe, cÉeJlo+t-toõ'

sao

em

tendo em

apesar de

t'to

tTEL.: (79) 3219-2160
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FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

3. RECEBTMENTOS DAS PROPOSTAS DE PR-EÇOS

3.l.Apartirdodia 1410412020 de09:00às ll:00atéodia 1610412020 de09:00às ll:00osetorde

Contratos e Licitações da Fundação Renascer do Estado de Sergipe receberá, em envelope lacrado,

opaco, indevassável e rubricado nos fechos, as PROPOSTAS DE PREÇOS. O envelope contendo a

documentação relativa à PROPOSTA deverá conter na pasta externa as seguintes informações:

EI{VELOPE PROPOSTA DE PREÇO

FUNDAÇAO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

RUA DR. CANUTO GARCIA MORENO, SAi, CONJUNTO MEDICI I, BAIRRO LTJZIA,

ARACAJU - SERGIPE, CEP:49048-100

NUMERO DO CI\PJ e RAZAO SOCIAL COMPLETA DA PROPONENTE

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL - PARA CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA COM DEDICAÇÀo ExCLUSIVA,

I PEDREIRO, BOMBEIRO

HIDRÁULIC O, E LB TRIC I STA, PINTOR PREDIAL, SoLDÂDo& JÂRDTT.IEIRo, CAB6I

DE TURMA, TÉCNTCO EM REFRTGERAÇÃO, rÉCXtCO DO
TRABALHO, ORÇAMENTISTA E OPERADO.B= DE

(DIURNO E NOTURNO), PARA ATENDER AS

MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS DA FLTNDAÇÃO NEú

IDADES DE

3.2.4pós o recebimento do envelope. nenhum outro documento- :imn (rrhqliÍrricã,r

.CIalteração será aceito pela FUNDAÇÃO RENASCER DO EST.

RuaDr.CanutoGarciaMorenoS,4.,I,conjuntoMédiciI,BairroLuzia.A.@

ou

TEL.: (79) 3219-2160
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FT]I\DAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

5. ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO

Tabela l: Relação de Cargos

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ{, conjunto M:?;ô,ài,a;}Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100

Ç

OBJETO CATEGORIA
REGIME DE

TRABALHO
PERICULOSIDADE

ADICIONAL

NOTURNO

QUANTIDADE DE

CARGOS

01 Pedreiro
44 horas

semanais

Cabível face ao

local de trabalho
Não cabe ll

02 Servente pedreiro
44 horas

semanais

Cabível face ao

local de trabalho
Não cabe ll

03
Bombeiro

Hidráulico

44 horas

semanais

Cabível face ao

local de trabalho
Não cabe 03

04 Eletricista
44 horas

semanais

Cabível face ao

local de trabalho
Não cabe 02

05 Pintor
44 horas

semanais

Cabível face ao

local de trabalho
Não cabe 04

06 Soldador
44 horas

semanais

Cabível face ao

local de trabalho
Não cabe 02

07 Cabo de turma
44 horas

semanais

Cabível face ao

local de trabalho
Não cabe 02

08 Técnico em refrigeração
44 horas

semanais

Cabível face ao

local de trabalho
Não cabe 02

09 Jardineiro
44 horas

semanais

Cabível face ao

local de trabalho
Não cabe 03

l0 Orçamentista
44 horas

semanais

Cabível face ao

local de trabalho
Não cabe 0l

11
Técnico em

Seguraça do

44 horas

semanais

Cabível face ao

local de trabalho
Não cabe 01

t2
Operador de

videomonitoramento

12x36 em

regime de

Cabível face ao

local de trabalho
Não cabe 04

l3
Operador de

videomonitoramento

12x36 em

regime de

Cabível face ao

local de trabalho

Cabível face a

jornada
04

TOTAL DE CARGOS 50

.,Yti{ir'§



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO R.ENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

5.1. Locais da execução dos serviços:

LOCAIS DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO

Fundação Renascer (SEDE - TINIFEM - CASE I - CEMEC)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, SÂ.,i Conjunto Medici I - AracajúSE
Fundação Renascer (CENAM - portaria - USIP - UNIDADE DE SAUDE)

Av. Tancredo Neves, n" 5615 Bairro Capucho AracajúSE

Fundação Renascer (CASE II)

Rua Acre, n2925 Bairro Ponto Novo, AracajúSE

Fundação Renascer (CASEM)

Avenida Perimetral B s/n Conjunto Marcos Freire II, Nossa Senhora do Socorro/Se

5.2. Distribuição de pessoal:

5.2.1. A distribuição de pessoal nas Unidades será feita de acordo com o planejamento da

Diretoria Administrativa e Financeira - DIRAF.

5.2.2. Esta Fundação Renascer comunicará à empresa vencedora os locais da prestação de

serviço dos funcionários, tão logo a DIRAF realize a distribuição estabelecidano tópico

anterior (5.2.1), mediante comunicação escrita ou via através do Fiscal do

Contrato, a ser designado pela Diretoria Administrati

5.3. Descrição sumária dos cargos

5.3.1. Pedreiro

A empresa contratada deverá fornecer mão de obra espec o,
com experiência comprovada, para desempeúar atividades civil. onde

irão exercer funções pertinentes a sua csÍsgorig de Medidas

Socioeducativas e Sede da Fundação Renascer do Estado turnos matutino e

vespertino. com carga horária de 44 ( quarenta e quatro) horas aos domingos

e feriados, ser convocado, para atender as possam surgir,

compensando as horas trabalhadas excedentes, em folgas

alterando o custo inicial do contrato.

5.3.1 .l . Atividades do Cargo

programadas, não

reformas prediais, como a

e revestirnentos cerârnicos.

O profissional da categoria PEDREIRO. promoverá pequenas

recolocação de portas, janelas e grades, assentamento de pisos

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SAI, conjunto Médici I, Bairro Luzia Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-l
TEL.: (79) 3219-2160

00I



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

revestimento tipo reboco de paredes, tetos e muros, aplicando argamassa, erguer ou reformar

estruturas de alvenarias quando for o caso, sendo todas essas atividades executadas nas áreas

internas e externas das unidades e casas, conforme orientação do setor competente.

O profissional deverá ser preparado pela empresa vencedora, antes de sua contratação definitiva;

face à peculiaridade do público assistido nas Unidades de Medidas Socioeducativas, que exige

uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

5.3.2. Servente de Pedreiro

A empresa contratada deverá fornecer mão de obra especializada na função de SERVENTE

DE PEDREIRO, com experiência comprovada, paÍa desempenhar atividades na área de

construção civil, onde irão exercer funções pertinentes a sua categoria profissional nas Unidades

de Medidas Socioeducativas e Sede da Fundação Renascer do Estado de Sergipe, em turnos

matutino e vespertino, com carga horária de 44 ( quarenta e quatro) horas semanais, podendo

aos domingos e feriados, ser convocado, para atender as necessidades urgentes que possam

surgir, compensando as horas trabalhadas excedentes, em folgas continuadas e programadas,

não alterando o custo inicial do contrato.

5.3.2.1. Atividades do Cargo ,:: =,,,...,,,. ::,.::l

O profissional da categoria SERVENTE DE PEDREIRO, auxilianíos profissionais(pedreiro,

pintor, bombeiro hidráulico e eletricista) no exercer de suas aÍivi contratuais.

O profissional deverá ser preparado pela empresa vencedora, ant{ definitiva;

fàce à peculiaridade do público assistido nas Unidades de tivas, que exige

uma maior atenção do profissional em contato ou

5.3.3. Bornbeiro hidráulico

A empresa contratada deverá fornecer mão de obra especial de BOMB§IRO
HIDRÁULICO. com experiência comprovadao para na área de

construção civil, onde irão exercer funçõespertinentes a sua ionalnas Unidades

Sergipe, ern turnos

semanais, podendo

aos domingos e feriados, ser convocado, para atender as

surgir, compensando as horas trabalhadas excedentes, €m

não alterando o custo inicial do contrato.

5.3.3.1. Atividades do cargo: 
I
A

O profissional da categoria BOMBEIRO HIDRÁULICO, promoverá pequenas reformas na j>

I
TEL.:(7e) 32te-2160 

1)
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀ1. conjunto Médici I, Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe, CEp: 4901&100

de Medidas Socioeducativas e Sede da Fundação Renascer

rnatutino e vespertino. com carga horária de 44 ( quarenta e

tes que pôssam

e programadas,

óo'à,q- .a



Governo do Estado de Sergipe
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FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE Sf,RGIPE

área de hidráulica predial, responsável por todo o fluxo de fluidos (água, esgoto e etc.),

substituído ou colocando, válvulas, registros, vasos sanitários, torneiras, chuveiros, bombas de

água, suporte em estação elevatória ,como também promover manutenção nas tubulações,

substituindo quando necessário, e tudo que for pertinente a sua categoria profissional, sendo

todas essas atividades, executadas sob a orientação do setor competente.

O profissional deverá ser preparado pela empresa vencedora, antes de sua contratação definitiva;

face à peculiaridade do público assistido nas Unidades de Medidas Socioeducativas, que exige

uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

5.3.4. Eletricista

A empresa contratada deverá fornecer mão de obra especializada na função de

ELETRICISTA, com experiência comprovada, para desempenhar atividades na área de

construção civil, onde irão exercer funções pertinentes a sua categoria profissional nas Unidades

de Medidas Socioeducativas e Sede da Fundação Renascçr do Estado de Sergipe, em turnos

matutino e vespertino, com carga horária de 44 ( quarenta e quatro) horas semsnais, podendo

aos domingos e feriados, ser convocado, para atender as necessidades urgentes que possam

surgir, compensando as horas trabalhadas excedentes, em folgas osntin âS * gryqqêdas,

não alterando o custo inicial do contrato.

5.3.4.1. Atividades do cargo

O profissional da categoria BLETRICISTA. promoverá : substituição

de cabos danificados. reestruturação e recolocaçao de p*os preventiva

e corretiva das redes elétricas, instalação elétrica de

profissional, conforme orientação do setor competente.

O profissional deverá ser preparado pcla empresa vencedora, antes definitiva:

face à peculiaridade do público assistido nas Unidades de ivas. que exige

uma maior atenção do profissional em con{ato ou não com os

5.3.5. Pintor Predial

A empresa contratada deverá fornecer mão de obra

PREDIAL, com experiência comprovada, para

civil, onde irão exercer funções peftinentes a sua categoria profissional nas Unidades de
.,1

Medidas Socioeducativas e Sede da Fundação Rerrascer do Estado de §ergipe, em turnos

matutino e vespertino, com carga horária de 44 ( quarenta e quatro) horas semanais, podendo \--
aos domingos e feriados, ser convocado, para atender as necessidades urgentes que poss ^^ (Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂ',1, con-iunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048- I 00 I

TEL.:(79)3219-2160 
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surgir, compensando as horas trabalhadas excedentes, em folgas continuadas e programadas,

não alterando o custo inicial do contrato.

5 .3 .5. I . Atividades do cargo

O profissional da categoria PINTOR PREDIAL, promoverá pequenas reformas na área de

pintura predial, nas alas, coÍredores, muros internos e externos, fachadas internas e externas,

grades, portas, estruturas metálicas e o que houver pertinente a sua categoria profissional, tudo

que compete a sua categoria profissional, conforme orientação do setor competente.

O profissional deverá ser preparado pela empresa vencedora, antes de sua contratação definitiva;

face à peculiaridade do público assistido nas Unidades de Medidas Socioeducativas, que exige

uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

5.3.6. Soldador:

A empresa contratada deverá fornecer mão de obra especializada na função de SOLDADOR,

com experiência comprovada, onde irão exercer funções pertinentes a sua categoria profissional

nas Unidades de Medidas Socioeducativas e Sede da Fundaçâo Renascer do Estàdo de Sergipe,

em turnos matutino e vespertino, com carga horária de 44 (quarenta e quqfrg) horas semanais,

podendo aos domingos e feriados, ser convocado, para atendçr as nffçssidsdeÊ,$rgsütes que

possam surgir, compensando as horas trabalhadas excedentes, em folgas continuadas e

programadas, não alterando o custo inicial do contrato.

5.3.6.1. Atividades do cargo

O profissional da categoria SOLDADOR,

metálica, esquadria de ferro e galvanizado, nâs alas,

área de

ternos e

a sua

estrutura

externos,

categoriafachadas internas e externas, grades. portas, e o que

profissional. conforme orientação do setor competente.

O profissional deverá ser preparado pela empresa vencedora. definitival

face à peculiaridade do público assistido nas Unidadçs de vas, que exige

uma maior atenção do profissional em contato.o u não com os

5.3.7 . Cabo de turma:

A empresa contratada deverá fornecer mão de obra especializada na de CÀBO DE

TURMA. com erperiência comprovada. orrde irào exercer funções pertinóntes a sua categoria

profissional nas Unidades de Medidas Socioeducativas e Sede da Fundação Renascer do Estado

de Sergipe, em turnos matutitto e vespertino. com carga horária de 44 ( quarenta e quatro) horas

semanais. podendo aos dorningos e feriados, ser convocado, para atender as necessidades

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-l
TEL; (79) 3219-2160
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urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas excedentes, em folgas

continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do contrato.

5.3.7.1. Atividades do cargo

O profissional da categoria CABO DE TURMA, acompanhará os serviços de manutenção e

obras, liderando equipe conforrne orientação do setor competente

O profissional deverá ser preparado pela empresa vencedora, antes de sua contratação definitiva;

face à peculiaridade do público assistido nas Unidades de Medidas Socioeducativas, que exige

uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

5.3.8. Técnico em refrigeração:

A empresa contratada deverá fornecer mão de obra especializadana função de fÉCNfCO EM

REFRIGERAÇÃO, com experiência comprovada, onde irão exercer funções pertinentes a sua

categoria profissional nas Unidades de Medidas Socioeducativas e Sede da Fundação Renascer

do Estado de Sergipe, em turnos matutino e vespertino, com carga horária de 44 ( quarenta e

quatro) horas semanais, podendo aos domingos e feriados, ser convocado, para atender as

necessidades urgentes que possam surgir, compensando as horas tr1!,.,,1lhadas excedentes, em

folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do ocntrato. l

5.3.8.1. Atividades do cargo

os serviços de

, orientação do

O profissional deverá ser preparado pela empresâ

face à peculiaridade do público assistido nas Unidades de

uma maior atenção do profissional em contato ou não com

5.3.9. Jardineiro:

A empresa contratada deverá fornecer mão de obra

com experiência comprovada, onde irão exercer funções ia profissiorml

nas Unidades de Medidas Socioeducativas e Sede da Estado de Sergipe,

em turnos matutino e vespertino, com carga horária de 44 { ) horas semanais,

podendo aos domingos e feriados. ser convocado. para atender as necessidades urgentes q

possam surgir, compensando as horas trabalhadas excedentes, em fofuas wrtin
programadas, não alterando o custo inicial do contrato.

5.3.9.1. Atividades do cargo

de JARDINEIRO

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂrl, conjunto Médici I, Bairro Luzia Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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O profissional da categoria JARDINEIRO, promoverá os serviços de manutenção da gÍama,

cortar, cultivar canteiros, plantar, conservar áreas ajardinadas, removendo folhagens secas

mantendo a limpeza, manter a estética, colocando grades ou outros anteparos conforme

orientação, operar máquinas especificas da função de jardinagem, atuar com algumas aplicações

de inseticidas e adubação de plantas, quando solicitado colaborar operar máquinas roçadeiras,

podadores de cerca viva, cuidar do paisagismo, sempre manter organizado as ferramentas de

trabalho, realizar cortes de grama, preparando terreno, e demais funções pertinentes ao cargo

executar serviços nas áreas internas e externas das unidades e casas, conforme orientação do

setor competente.

O profissional deverá ser preparado pela empresa vencedora, antes de sua contratação definitiva;

face à peculiaridade do público assistido nas Unidades de Medidas Socioeducativas, que exige

uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

5.3.10. Orçamentista:

A empresa contratada deverá fornecer mão de obra especializada *t*. função de

ORÇAMENTISTA com experiência comprovada, onde irá exercer funções pertinentes a sua

categoria profissional nas Unidades de Medidas Socioeducativas e Sede da Fun{aç§o Reqascer

do Estado de Sergipe, em turnos matutino e vespertino, com cargo horr{ria de4 ( qusÍents e

quatro) horas semanais, podendo aos domingos e feriados, para atender as

excedentes, emnecessidades urgentes que possam surgir, compemando as

folgas continuadas e prograrnadas. não alterando o custo inic,

5.3. I 0. I . Atividades do cargo

O profissional da categoria ORÇAMENTISTA,

diversos setores da Fundação Renascer. conforme orientação

O profissional deverá ser preparado pela empresa vencedora,

face à peculiaridade do público assistido nas Unidades de

uma maior atenção do profissional em contato ou não com os

definitiva;

que exige

A empresa contratada der erá lorrrecer rnào de obra especializada na função de TECNICO EM
SERGURANÇA DO TRABALHO com erperiência comprovada, onde irá exercer funções

pertinentes a sua categoria profissional nas Unidades de Medidas Socioeducativas e Sede da

Fundação Renascer do Estado de Sergipe, em turnos matutino 
" 
r"#;il:iãã 

"ur*u 
h.rá(il_Z

de 44 ( quarente e quatro) horas semanais, podendo aos domingos e feriados, ser convocaaolU

I
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para atender as necessidades urgentes que possam surgir, compensando as horas trabalhadas

excedentes, em folgas continuadas e programadas, não alterando o custo inicial do contrato.

5.3.1 L l. Atividades do cargo

O profissional da categoria TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, orientar e

coordenar o sistema de segurança do trabalho, investigando riscos e causas de acidentes,

analisando esquemas de prevenção. Inspecionar locais, instalações e equipamentos da Fundação

Renascer e determinar fatores de riscos de acidentes. Propor norrnas e dispositivos de segurança,

sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando sua

observância, para prevenir acidentes. Inspecionar os postos de combate a incêndios, examinando

as mangueiras, hidrantes, extintores e equipamentos de proteção contra incêndios. Comunicar

os resultados de suas inspeções, elaborando relatórios. Investigar acidentes ocorridos,

examinando as condições da ocorrência, para identificar suas causas e propor as providências

cabíveis. Registrar irregularidades e elaborar estatísticas de acidentes. Treinar os funcionários

da empresa sobre normas de segurança, combate à incêndios e demais medidas de prevenção de

acidentes. Coordenar a publicação de matéria sobre segurança no trabalho, preparando

instruções e orientando a confecção de cartazes e avisos. para divulgar e desenvolver hábitos de

prevenção de acidentes. Participar de reuniões sobre segurança no trabalho, fornece$ dados

relativos ao assunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade de medidas de segurança

propostas, para aperfeiçoar o sistema existente. Executar e apoiâÍ outras tarefas para o

desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua fu

O profissional qualificado na categoria devení ser antes de

sua contratação definitiva; face à peculiaridade do que exlge uma

maior atenção do profissional em contato ou não com os

5.2.1. Operador de Videomonitoramento (DIURNO e

A empresa contratada deverá fornecer rnão de obra especia de OPERÀDOR

DE VIDEOMONITORAMENTO, com experiência exercer funções

pertinentes a sua categoria profissional nag Unidades de ucativas e §ede da

Furrdaçào Renascer do Estado de Sergipe. em regime de plantão t2

5.2.1.1. Atividades do cargo

O profissional da categoria OPERADOR DE VIDEOMOmfOf,ruUfryO, acompanhaú o /l/i
monitoramento das câmeras das Unidades de Medidas Socioeducativas, e deverá comunicar[ -i

possíveis ocorrências ou riscos eminentes a segurança. Presar pelo sigilo das informa ,U"à
I

I
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-l
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obtidas através do videomonitoramento e executar todas as funções pertinentes a sua categoria

de trabalho.

O profissional deverá ser preparado pela empresa vencedora, antes de sua contratação definitiva;

face à peculiaridade do público assistido nas Unidades de Medidas Socioeducativas, que exige

uma maior atenção do profissional em contato ou não com os mesmos.

6. CONVENÇÃO:

3.3. Os cargos elencados no Item 5 deste Projeto Básico obedecem a CCT 202012020 firmada entre
SEAC-SINDECESE (Registro no MTE SE000032/2020. (Em ANEXO))

7. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI)

7.1.A ContraÍada deverá fornecer para cada funcionário os Equipamentos de Proteção Individual

(EPI's), de acordo com a categoria de trabalho, conforme TABELA abaixo:

&W

CATEGORIA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIUÀI,

PEDREIRO

. BOTAS PARA TRABALHO EM

CONSTRUÇÃO CtVtL; r\,r

CAPACETE PLASTICO;

. LIJVAS PARA'§§fi

DE ALVENARIA; 
.=.li

. PROTETOR AURI(

. LUVAS PARACO

CIMENTO E DERTVÂDOS:

. MÁSCARA PARA PÓ;

. oculosDEPR0TEÇ

ESTTLHAÇOS.

AJUDANTE DE

PEDREIRO

BOMBEIRO

HIDRÁULICO . LUVASPARAS

HIDROSANITARIOS;

. BOTAS PARA TRABAL}IOEM

coNSTRUÇÃO CrVIL;

. CAPACETE PLÁSTICO;

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160 {?
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ESTILHAÇOS.

. MÁSCARA APRoPzuADA CoNTRA oDoR.

. CAPACETE;

. LUVAS EM BORRACHA RESISTENTE A

1271220Y;

. BOTAS EM BORRACHA ISOLADA;

. CINTO DE SEGURANÇA PARA ESCADA.

PINTOR PREDIAL

. BOTAS;

. CAPACETE;

. LUVASPARA ACABAMENTO;

. MÁSCARA PARA Po;

. OCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA

CABO DE TURMA

.MÁ

. MÁSCARA

. LUVAS EM

1271220V

TECNICO DE

REFzuGERAÇÃO

BOTAS;

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂ.,1, conjunto Médici I, Bairro Luzia Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

ELETRICISTA

SOLDADOR

. BOTAS C'OM SOLADO ISOI-ANTI]:

' CAPAC[TTE:

. LUVAS I'ARA ACABAMLN'|O;

. MANGOTE DE RASPA:

. AVENTAIS DE RASPA

. MASCARA DE SOLDACOM LENTESNA

I0NALIDADE CORRETA:

' PROTETOR ALTTRICULAR

. oculosDEPRoTEÇÃOCONTRA

RESIDOS

JARDINEIRO
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8. UNIFORMES E INDBNTIFICAÇÃO

logotipo da empresa.

8.1.2. Para os demais cargos desse

orçamentista, operador de

deverão ser fornecido uniformes tipo camisa

logotipo bordado da empresa e calça em j

8.2.Deverá a CONTRATADA

informações:

8.2.1. Frente:

8.2.1.1. Logo da empresa

8.2.1.2. Foto do Colaborador

8.2.1.3. Nome do colaborador

8.2.1.4. Função

fornecer para

8.2.1.5. "A serviço da Fundação Renascer do Estado de

8.2.2. Verso

8.2.2.1. Nome do colaborador

8.2.2.2. Número do Rg.

. LUVAS PARA TRABALHO COM

JARDINAGEM;

. MÁSCARA;

TECNICO DE

SEGURANÇA DO

TRABALHO

. BOTAS;

. CAPACETE;

. PROTETOR AURICULAR;

. MÁSCARA PARA Po:

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SA.l. conjunto Médici I, Baino Luzia Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-l
TEL.: (79) 3219-2t60
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8.2.2.3. Número do CPF

8.2.2.4. Função

8.2.2.5. Tipo sanguíneo

8.2.2.6. Razão Social da empresa

8.2.2.7. CNPJ da empresa

9. REQUTSITOS

9.1. O proponente que obtiver menor valor global da proposta deverá apresentar as seguintes

documentações:

9.2.P ara Habil itação Jurídica:

9.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

9.2.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão

competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade

por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais admiRistradores;

9.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade eshangeira em ft*cionamento

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedi órgão competente,

9.2.4.

9.2.5.

pelo Cartório de

social, já exigíveis e

vedada a

por índices

da proposta. O

desprezando.se as

. As empresas

confo§xê o

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa si

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da

licitante deverá apresentar memória de cálculo, com uma

demais e com indicação do índice utilizado, devidamente

com menos de um exercício financeiro devem cumprir

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço

caso, de acordo com a Lei8.666193.

Oficial e em

(Lein'. 6.404176):

as demais formas societárias, inclusive as microempresas e empresas'dê p*iàeno porte, optantes

do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO são obrigadas a apresentarem o balanço, acompanhado

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S,N, conjunto Médici I, Bairro Luzia" Aracaju-sergipç, 6gp: 490a8-100
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de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, autenticado

competente do Registro de Comércio (Decreto-Lei 486169).

pelo órgão

9.2.7. A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultante da aplicação

das fórmulas:

LG: Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: Ativo total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC: Ativo Circulante

t*iv" a**"

9.2.8. Somente serão consideradas habilitadas as empresas que obtiverem, nos índices acima,

resultados maiores do que 1,00 (um). Dos índices constarão apenas duas çasas decimais,

desprezando-se as demais.

9.2.9. Os índices acima deverão ser demonstrados (anelar

assinado por Contador, constando o no de regisg,*o:§
CRC.

9.2.10. Comprovação que possui Patrimônio Líquido míni do valor estimado

anual da contratação, devendo a comprovação ser da apresentação da

proposta, na forma da Lei, admitida a atualização para

3l da Lei 8.666193).

oficiais (art.

9.3. Para Regularidade Fiscal:

memofia ) pela licitante e

Contabilidade -

Fazenda;

relativo à sede da

Projeto Basico;

no cumprimento

9.3.1.

9.3.2.

Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurjdica (CNPJ),

Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual pu munici

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

9.3.3. Certificado de regularidade perante o FGTS demonstrando

oos encargos socrals tnsiltuloos por tel;

9.3.4. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federel (abrangendo os débitos

dos encargos sociais instituídos por lei;

relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições previdenciárias e Q
terceiros), Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. Y

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, coniunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100 tTEL.: 179; 3219-2160
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9.4.P ara Regularidade Fiscal Trabalhista:

9.4.1. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, confoÍrne Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011.

9.5. Declarações

9.5.1. Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, assim como declarar

ocoÍTências supervenientes.

9.5.2. Declaração sobre Empregados Menores, conforme disposto no Anexo III deste Projeto Básico.

9.5.3. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, no caso da

empresa estar devidamente enquadrada com tal nos termos da Lei.

9.5.4. Comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da Receita

Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, Çaso seja optante. ,,,

9.6. Qualificação Técnica:

9.6.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante

pessoa jurídica de direito público ou privado, que

pertinente e compatível com o objeto da licitação.

'k

a apresentação de atestado fornecido por

10. DOS RECT RSO§ ORÇAMENTÁRrOS

10.1. As despesas decorrentes da execução do por conta das

disponibilidades financeiras da FUNDAÇÃO RENASCER

II. DAS PROPOSTAS

I 1 .l . O encaminhamento das propostas pressupõe o pleno

de habilitação previstas no Projeto Básico.

11.2. O Proponente assume que os preços propostos são de sua

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmoso

às exigências

ilidade, não lhe

suas propostas. sob

alegaçào de erro. omissào ou qualquer outro pretexto.

=
1 1.3. Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condiÇões: -.,

I I .3. I . Os serviços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes neste Projeto Básif[
e seus anexos. 'j

Rr. Dr.C i

ç

TEL.: (79) 3219-2160
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FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

11.4. O licitante deverá cotar o preço global da proposta, em moeda corente nacional (R$),

considerando as quantidades de cargos constantes na Tabela 1: Relação de Cargos.

1 1 .5. A remuneração de cada categoria deverá obedecer a a CCT 202012020 firmada entre SEAC-
SINDECESE (Registro no MTE 58000032/2020. (Em ANEXO)).

1 1.6. O preço mensal para a execução dos serviços deverá ser formulado em moeda corrente nacional

(R$), devendo estar incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral

do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de qualquer natureza, impostos, taxas,

transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e previdenciários.

11.7. Prazo de Validade da Proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de

sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se á

tacitamente indicado este prazo,

11.8. Decorrido opÍazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as

empresas liberadas dos compromissos assumidos, conforme o Art. 64, §3" da Lei 8.666193;

1 1.9. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução dos serviços será interpretada

como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a empresa pleitear acréscimo.

.

1 1.10. Das Planilhas de Preços:

I I .10.1 .As planilhas de preços deverão conter Razão social,.eiderego- completo çom CE?" ;lef ,
endereço eletrônico (e-mail) e número do CNpJ,

I l. I 0.2'l'odos os preços deverão ser expressos em Real (R$), com 02 (*ú
ll.l0.3.A Proposta deverá ser assinada e carirnbada nu rntu.*, folha e

representante legal da empresa, e suas folhas

I I .10.4.Não será considerada a proposta com alternativas,

especifi cações deste projeto Básico.

I 1.10.5.4 apresentação da(s) proposta(s) implicará plena

condições estabelecidas neste projeto Básico e seus Anexos.

I l. l0.6.Serão desclassificadas as propostas que não atendam às ex

e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades

seu julgamento.

I 1.10.7.Não serão permitidas emendas, rasuras. ressalvas,

limitar-se âs

proponente, das

Projeto Básico

de dificultar o

acréscimos,

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S,N. conjunto Médici I. g"i*" L-ia Ar"*j*Sergipe. CEp: 4904g-100tTEL.:(79) 3219-2160

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo de diepensa
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12. CRITERIOS DE JULGAMENTO

l2.l ' A empresa que apresentar o menor preço global, será considerada vencedora, desde que atenda

as especificações contidas neste Projeto Básico.

12.2. Após a análise das PROPOSTAS, e da documentação do proponente com o menor valor global,

a Comissão de Licitação divulgará a ordem de classificação das EMPRESAS participantes do

Certame, via e-mail.

12.3. A divulgação do extrato do Contrato se dará aúavés do DúRto OFICIAL após a análise dos

documentos de HABILITAÇÃO, Parecer jurídico, a Homologação do presidente desta

FLJNDAÇÃO e assinatura do Contrato.

13. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS:

13'l' o tratamento diferenciado co.ferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às
cooperativas de que tratam a Lei complementar 123. de l4 de dezembro de 2006 esuas alterações
na Lei complementar n"r47r20r4, deverá seguir o procedimento

13'l'l' Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno ser apresentado,

outorgados pela
declaração de que detêm tal condição, para que possam gozar
Lei complementar n'123106 e suas arterações ou t"i] -s 14.

14. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

14.1. A CONTRATADA obriga_se a rnanter durante a instrumento, em

Proposta e, ainda,
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
disponibilizar todos os serviços exigidos, os quais deverão estar CONTRATANTE.

14.2. A CONTRATADA obriga_se ainda a custear as
encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outro*

CONTRATANTE à CONTRATADA.

14'4. Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em

14.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir funcionários q
dos serviços por motivos alheios a sua vontade, ";=,i* horas,

do funcionário,

a se ausentar

a informação da

vigor,

?Aracaju-Sergipe, CEp; 49(

ç

Rua Dr. canuto Garcia Moreno snv, .o@
TEL.: (79) 3219-2160
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Ref. DIRAF.

PaTa: GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Assunto : Solicitação de Contratação Emergencial

Aracaju/SE,07 de Abril de 2020.

Prezado Seúor,

Em atenção ao contido na determinação retro e na CI n' 37612020 expedida pelo chefe

de setor do Departamento de Serviços de Apoio Administrativo (DSAA), venho, nesta

oportunidade, solicitar autorização de Vossa Senhoria paru contratação de empresa

especializada para o fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva, nas funções de:

pedreiro, servente de pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista, pintor predial, soldador,
jardineiro, cabo de turma, técnico em refrigeração, técnico em segurança do trabalho,

orçamentista e operador de videomonitoramento (diurno e noturno), p?Íâ" atender às

necessidades da Fundação Renascer do Estado de Sergipe por meio de Dispensa de Licitação

Emergencial, nos termos do art. 24,IY da Lei n" 8.666193, consoante os termos e fundamentos

apresentados na Justificativa e no Projeto Básico, que seguem anexos.

Tal pedido se faz necessiírio considerando que o Processo para pregão eletrônico no

024.202.0024912020-8, não será concluído em tempo hábil e considerando também a

essencialidade do serviço.

Rua Dr. canuto Garcia Moreno sN, conjunto Médici I, sui.r; L;ia Aruffie.gipe, cee-lo+t-loõ'
TEL.: (79) 3219-2160
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JUSTIFICATIVA

Procedimento visando à contratação em caráter emergencial, de

empresa especializada para o fomecimento de mão de obra com

dedicação exclusiva, nas funções de: pedreiro, servente de

pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista, pintor predial,

soldador, jardineiro, cabo de turma, técnico em refrigeração,

técnico em segurança do trabalho, orçamentista e operador de

videomonitoramento (diurno e noturno), para atender às

necessidades da Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

A FLTNDAÇÃo ngNascER Do ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito

público, instituída por meio da Lei Estadual no 2.009, de 30 de abril de lgT6,comalterações introduzidas

pelas Leis Estaduais n" 2.960 de 09 de abrilde 1991, no 3.242 de04 de novembro de 1992,no 4.749 de

17 de janeiro de 2003 e no 7.848 de 12 de maio de 2014, integrante da estrutura administrativa e

organizacional do Estado de Sergipe, com sede e foro estabelecido nesta capital, no uso de sua

prerrogativa discricionária, intenta a formalização de ato administrativo atinente à contratação de

empresa especializadaparao fornecimento de mão de obra com dedicação exclilsiva, a*s ftmções de:
pedreiro, servente de pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista, pintor predial, soldtdor,$ardtneisürgab&
de turma, técnico em refrigeração, técnico em segurança do trabalho,

videomonitoramento (diurno e noturno). para atender às necessidades

de Sergipe

A contratação, em tela, justifica-se em do serviço de
manutenção prestado às Unidades de atendirnento socioeducativo, 1

prédios da Fundação Renascer são frutos de construções antigas

mesmo sentido, a nova Unidade em Nossa Senhora do Socorro,

preventivos.

Destaca-se o fato de que o Contrato 00412017 firmado entre

NILTEK SERVIÇOS LTDA EIRELI Epp. oriundo do pregão

vigência ern 0l de rnaio do corrente ano. outrossim. conforme a

do Estado

ue a maior parte dos

No

ta de cuidados

e a empresa

016, encerrará sua

do DSAA- CI no

31612020. em anexo. o objeto do pregão n' 4601201 6 já não atende desta Fundação, na
rnedida em que houve significativo aumento da demanda, tanto em ra#o da i da Unidade do
CASEM. quanto porque caso se realizasse um Termo Aditivo ao Contrato oo4lZOlT visando a suprir
essa demanda, extrapolar-se-ia os 25oÁ de acréscimo no valor total do contrâto previstos em l-ei.

Sobreleve-se. ainda. a existência de recorrentes determinações judiciais, a exemplo da Ação
Civil Públicano 20131 1701177, daAção Civil Pública n" 20131 l70l182 e do processo 2olgo0l2g23l,

deMedidaSocioeducativaàsexigênciasdoEstatutod
Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SfiV. .orj

TEL.: (79) 3219-2160
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Criança e do Adolescente (ECA) e do SINASE, sob pena de expedição de Alvará de Desi

Coletivo em favor dos adolescentes internados na USIP. Ou seja, não apenas a adequação do espaço

fisico, como a sua constante manutenção, a fim de assegurar as garantias fundamentais dos assistidos

pela Fundação Renascer.

A Constituição Federal, lei maior de nosso ordenamento jurídico, apresenta os Princípios

da Dignidade da Pessoa Humana, diretamente insculpido no art. 5o, inciso III, da CF e da Proteção

Integral à Criança e ao Adolescente (art. 227, caput, CF/88).

Art. 5" (...):
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratomento desumano ou
degradante;

tl
Art 227. E dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança, ao odolescente e aojovem, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à culturo, à dignidode, ao respeito, à liberdade e à
convivênciafamiliar e comuniÍária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploroção, violência, crueldade
e opressdo.

O Estatuto da Criança e do Adolescente, por sua vez, apresenta o mandamentô da proteção

integral na aplicação das medidas socioeducativas, conforme o art. 100, inciso II e, adiciTalmente, nos

artigos 123 e 124, informa os parâmetros pâra o cumprimentos das m$ifu e &.* dos
adolescentes privados de Iiberdade, provisoriamente ou não.

Nesse ínterim, não é demais dizer que a proteção Integral d4

de mandamento constitucional expresso, é dever de

situações de violações de direitos básicos devem ser

pronto, uma vez que se apresentem.

No mesmo sentido. a despeito da existência de

andamento, protocolado sob o no 024202.O024glàOà}-g,sua concl

para suprir a demanda, razão pela qual se ratifica as urgência e

pleito.

Por isso. a consecução da situação descrik neste

amparo legal na Lei no 8.666193, em seu artigo 24. [V, senão vej

adolescente além

de modo que as

como sanadas de

objeto, em

urgênci4 eneontra

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços.

equipamentos e ouffos bens, públicos ou particulares, e somente para os

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa

Art. 2.1 - E clispensável a licitação:

tltt
IV nos casos dc enrcrgclncia ou de calamidade pública, quando

caracterizada urgência de atendinrento de situação que possa ocasionar

Rua Dr. canuto Garcia Moreno sÂrl. conjunto Médici I. Bil;üia Ar";Gergipe, cEp:4904g-100
TEt..:(79) 32t9-2t60
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para as parcelas de obras, serviços que possam ser concluídos no

até 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e inintemrptos, contados da

ocorrência da emergência ou calamidade, vetado a proÍrogação dos

respectivos contatos.

Portanto, ante tudo ao que foi exposto e ainda por ser responsabilidade da instituição

proporcionar aos seus assistidos o bem-estar fisico e mental, submetemos ao parecer da Procuradoria

Fundacional a contratação de empresa especializada para o fornecimento de mão de obra com dedicação

exclusiva, nas funções de: pedreiro, servente de pedreiro, bombeiro hidráulico, eletricista, pintor predial,

soldador, jardineiro, cabo de turma, técnico em refrigeração, técnico em segurança do trabalho,

orçamentista e operador de videomonitoramento (diurno e noturno), para atender às necessidades da

atingindo-se, por fim, os princípios públicos e constitucionais da legalidade,

moralidade, publicidade e eficiênci4 assim que anexadas todas as documentações

.'\

/ ^ l, ^? r^ 1..:, r- .^1^de abril de2020.

RuaDr.CanutoGarciaMorenoSÂ.,l'conjuntoveai"it
TEL.: (79) 3219-2t60
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Fundação Renascer do Estado de Sergipe

,

coPlA DA C.l. No 37612020

Rua Dr. canuto Garcia Moreno s,N. conjunto Médici I, Bui.'o-üi* Aãffi"rgip",



ESTADO DE SERGIPE
FUNDAçÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

COMUNICAÇÃO INTERNA

CI N' 376'2O2O.RENASCER

Assunto: soLlclTAÇÃo DA PROVIDENCIAS PARA
MANUTENçAO PREDIAL

Aracaiu, 20 de março de 2020

Página 1 de 1

4§t $
Senhor Diretor,

ú..\\t

Venho por meio desta, solicitar providências para manutenção predial, visando o aumentoão
quantitativo laboral, para que possamos atender as demandas das unidades de medidas socioeducativas e

setores, conforme as noÍrnas de segurança, acessibilidade e outras.
,itr tmpenosa nossa necessidade, visto a situagão da estrutura fisica dos prédios que é antiga e

necessita de manutenção constante.

Atenciosamente,

\

I f-

{ -'."! i -' .- l:.;
,,1 '

Tiago Souza Barreto
Chefe de Setor

E-Doc I Documento Virtual

:ÜPflF
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IUSTIFICATIVA

Contratação de equipe para mànutênção de predial e refrigeração.

Essa justificãtiva têm como objetivo mostrâr a necessidade de contÍatâção de

funcionários, para atênder a demanda das unidades e sede desta Fundação. Devido âo aumento

na quantida{e das Unidades socioeducativas bem como a deterioração dos prédios que Íazem

perte do nosso sistema, há necessidade de um aunrento de colaboradores, visando assim um

atêndimento meis eÍiciente.

À finalidade do Setor responsável pela manutençâo é atender de forma prestatúa e ágil

as necessidades dos adolescentes e funcionários desta iníituição, visando assim uma melhoria

no sistêma socioedücativo, o mesmo propõe ação de prevenção da estrutuÍa física das unidades

e sede da Fundação Renascer, visando dar segurança, além de um ambiente salubre.

Nesse coÍtexto, urge a necessidade de acréscimo no quadro de funcionário5 uma vez

que, antêriormente a Fundação Renascer era composta por 6 (cinco) unidades de medida

socioeducativa e 3tualmente possui 07 (sete), com isso howe aumento na demanda dos

serviços preíados por eíe setor si8nificativamente- Salientamos que sobre as duas novas

unidades - CASE ll não possui êstrutura adequada as normas de segurança do SINASE, o que

tornou-se impêíioso as ações de adaptação dos amhentes para atender as necessidades

socioeducativas da semiliberdade; e sobre o CASEM - unidade recém construída, com uma área

total de 22.{X)O m'?, necessário se faz a manutenção de itens com: área verde, reservatórios de

água, gerador, iluminação, siíema dê esgoto, parâ que sua estrutura não seja deterioradâ como

as demais unidades.

No que tange as inspeções.do Ministério Público - da 17u Vara Cível e Conselhos, somos

sempre notificados, para que possamos nos adequar as nonnas de segurança, acessibilidade, e

outras, para atender os socioeducandos- Temos trabalhado e atendido as demandas, mas é

notório nossa deficiência referente à equipe de trabalho-

Aempesa contratâda, não está atendendo ã esse sêtor (DSAA), visto o baixo quantitativo

de funcionários, e muitas ve2ês impossibilitando a resolução das demandas quê surgêm nas

unidades e setores.

É imperioso que essa situação seja resofuida urgentemente, pois somos cob[ados a todo

o momento e no âmbito da justiça enfrentamos diversos processos referente estrutura predial

que se encontra deteriorada-

Nossa demanda é muito alta ê precisamos nos ãdequar para que possamos atendê-la

de forma eficiente e com eficácia. Nossa eírutura física é antiga e requer de manutenção ê

repâros constântemente, o que aumenta nosso trabalho e nossa necessidade de mão de obra.

1

v
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Governo do Estado dc SergiPe
Sccrctaria de EsÊado da Inclusão, Assistência e do ôesenvolvimento Sodial

Fundação Rcnasccr do Estado de Scrgipc

Precisamos nos adequar as necessidades das unidades e executarmos com excelência

as demandas identificadas e/ou solicitadas'

Segue abaixo quadro Gom o quantitativo de funcionários e descrição dos cargos, conforme

solicitado.

,r\'át'
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Fundação Rcnascêr do Estado de Scrgipe

QUADRO DE PROFISSIONAIS

sociat

s

0
à F

/§
t t<l
É.

OBIET
o

CÂTEG'ORIÂ t!!É lrYt CÁRGA
HOR,{RIÀ

E§CÁLADE TRÀBÂLEO
E

01 PEDREIRO ll 44 HORÀS
SEMÀNAIS

SIM Segunda a sâbado, podendo ser
convocado aos domingos e feriados

conforEe treccssidade.

02 SERVENTE
PEDREIRO

ll 44 HORÀS
SEMÀNÂIS

SiM SeguDd. s úbado, podendo ser
convocado los domügos e fêriâdos

conforme necessiàde.

03 BOMBEIRO
EIDRÁT'LICO

03 44 IIORÀS
SEMÀNÀIS

SIM §egunda a sábado, podendo ser
convocado aos domingos e fêriados

conforEe necssidrde.

M ELETRICISTÂ 02 44 HORÂS
SEMÂNAIS

SIM S€gunda a sábado, podGndo ser
convocado sos doBiDgos e feriados

conforme necessidade-

05 PIIYTOR 04 « IIORAS
SEMÂNÂIS

SIM Segu.ndâ â sábsdo, podendo ser
convocado aos domingos e feriados

conforme nec€ssidsde.

06 SOLDADOR 02 44 lroRÁs
SEMÀNAIS

SIM Seguld. a sábâdo, podêndo ser
convocado aos domiDgos e feriâdos

conforme trecdsidade

o7 CÀBO DD
TURMA

02 44 EORÂS
SEMÀNÁIS

SIM Sôgund! â sábado, podendo sêr
convocado aos domingos e fêriâdos

cotrforme necessidade

08 TÉcNIcoEM
RETRIGERÂçÃ
Í!

02 .t4 HORÀS
SEMANÀIS

SiM Segunds s úbado, podendo ser
convo€rdo âos domingos e feriedos

corforme Decessidâde

09 JARDINEIRO 03 44 HORAS
SEMÀNÀIS

SIM S€guDdr r sábado, podendo ser
convocâdo âos domingos e feriados

conforme necessidade

10 ORçÀMENTIST
À

0l ,14 HoRÂs
SEMÀNAIS

SIM Sogunda â 3ábado, podeudo ser
convocado aos domingos e fcriados

conforEc l€cessidade

1l ITCNICOEM
sEcuRÂÇÂDo
TRARAIiTÔ

01 ,14 HORÂS
SEMANÁIS

SIM Segunda a sábado, podendo rer
convocado ros domingos c fêriados

col|formê nêcêssididê

TOTAL 42 COLOBORADORES

.gw
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Fundaç5o RGn.sêcr do Estado dc Sergipe

QUADRO DE FUNCIONÁNIOS POR UNIDADE
PROFtSSIONAI- QUANTIDADE

CASEM ENCANADOR 1

JARDINTIRO 2

PEDREIRO 1

CAEO DE TURMA 1

PINTOR 1

SERVENTE 7

cAsE I PEDREIRO 7

SERVENTE 1

CENAM CABO DE TURMA 1

ÊNCANADOR 7

ETETRICISTA 1

PINTOR 1

PEDREIRO 3

SERVENTE 3

USIP PINTOR 1

PEDREIRO 3

SERVENTE 3

SEDE ENCÂNADOR 1

ETETRIC§TA 1

PIITITOR 1

PEDREIRO 7

SERVENTE 1

JARDINEIRO 1

CASE I PEDREIRO 1

SERVENTES 1

UNIFEM PEDREIRO 1

SERVENTE 1

ATENDIMENTO GERAI SOLDADOR 2

TECNrco DE REFRTGERAÇÃo

ORÇAMENTISTA t
tÉcrurco oe sge. Do TRABAIHo 1

r,9\»t
xo\
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

FITNDAÇÃO RENASCER DO ESTÀDO DE SERGTPE

Ref. DIRAF.

PaTa: GABINETE DA PRESIDÊNCIq.
Assunto : Solicitação de Contratação Emergencial

Aracajtr/SE,24 de março de2020.

Prezado Senhor,

Analisando a CI no37612020 - RENASCER, expedida pelo Coordenador de setor do

Departamento de Serviços de Apoio Administrativo (DSAA), venho nesta oportunidade

solicitar de Vossa Senhoria que analise e proceda com as providências que entender necessárias

quanto à viabilidade de não renovação do Contrato n' 00412017, firmado entre esta

RENASCER e a empresa NILTEK SERVIÇOS LTDA EIRELI EPP, tendo em vista que o

objeto do Pregão Eletrônico n' 46012016, que culminou no aludido contrato, jânãa atende às

necessidades da Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

Informo, outrossim, que, escrutinando o contido na documentação anexa, restou

evidente que o reajuste no quantitativo de profissionais ultrapassaria os 25% ds a6g1;w.imo ou
supressão provenientes de reajuste contratual, conforme preüsão do arf. 65, § 1. da Lei
8.666193, inviabilizando a formalizaçáo de adi

n'00412017 teút sua vigência encerrada em 01

Saliento, que o Con*ato

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÀtr, conjunto Médici I, Baino Luzi4 Aracajusergipe, CEpJggaS-lõõ
TEL.: (79) 3219-2160
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Atenciosamente,



ESTADO DE SERGIPE
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Para: DIRAF
Assunto: Manutenção Predial

Prezado Senhor,

Após detida análise em toda a documentação encaminhada por Vossa Senhoria a este Gabinete, no

uso das atribuições a mim conferidas e amparado no artigo 79, §1o da Lei n, 8.666193. utilizo-me do

presente instrumento para AUTORIZAR a NÃO RENOVAÇÃO ao Contrato n" 004/2017 por este já
não atender às necessidades da Fundação Renascer do Estado de Sergipe ou tarnpouco se adequar à

previsâo do artigo 57, § lo, II da Lei Geral de Licitações, no que se refere ao reajuste do prazo e das

condições do contrato, por meio de Termo Aditivo.

Determino à Diretoria Administrativa e Financeira que inicie, em caráter de urgência, a

execução de procedimento emergencial objetivando suprir à demanda de contratação de empresa

especializada em manutenção predial, observando a necessidade de profissionais capacitados em

operação de equipamento de videomonitoramento.

Com a mesma urgência, que se inicie pregão Eletrônico de mesmo objeto, condicionando a

vigência da contratação emergencial à conclusão do Procedimento regido pela Lei n" 10.520102.

Atenciosamente,

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
Diretor(a) presidente

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I
Cep:49.048-700, Arac4u-SÊ Fone: (79) gzt9-2t60 / 2t7B
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Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

COPIA TERMO DE REUNIÃO NA
BA PROMOTORIA DOS DIREITOS

DO CIDADÃO MINISTERIO
PUBLICO EST

SER

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SA,J, conjunto Médici I, Bairro Luzia Aracaju-Sergipe, CAp: +q04g-100
TEL.: (79) 3219-2160



IIIIÍIISTÉRIO PÚAUEO DE SER§IPE
ga pRoitoroRn Des DrRErlos oocroloÃo

Teimo de Bgunião

Y
Aos 10 (dez) dias do mês de março de 2020, às th, na s'êde do Ministério Público de

Sergípe, onde se encontrava a Prôcuradora de justiça, Dra. Ane Christina Souza Brandi, as Promotoras de

Justiça, Cláudia do Arnaral Calrnon e Maria lilian Mendes C.analho, e os presêntes, conforme lista assinadã

em anexo.

A presente audíência foi agendada para trâtar sobre a estrutura e a infraestrutura das,

unidades U§lP e CENAM. lnicialmente. fgi ressaltado que as d.emandas das unidades socioeducaüvas são

objetgs de processos em grau de recurso, tendo sido apresentado, mais uma vez, o relatório elaborado pelo

MPSE da situaSo das unidades, acompanhado dos relatórios técnicos das ínspeções, ilustrado§ por fotos

que retrâtam a,situação caótica, urgente- posto que viola direitos dos socioeducandos, inclusive direitos

humanos, portanto, se vislumbra uma tragédia anunciadal conforme retratado nos relatórios

mencionados, tendo o MPSE designado esta audiência, buscando encaminhar medidas efetivas em proldos

adolescentes inseridos nas unidades, especialmente para elabora$o'de projetos para gue possam ser

captados recursosvisando a raforrna e/ou construção de unidades.

Entre os debates pertinentes, estudou-se a possibilidade de serem viabilizados projetos

arquitetônicos e de engenharia vohados à adequação do USIP e do CENAM às'Rormas técnicas do SINASE,

com o fim de ínscrevê-los no P§eto'do Ministério dos Direitos Humânos, que prevê a destinação de verbas

paru talfim, oriundas da Operação Lava Jato. ,M
/"\ í

/
Qs repr€sêntantes da fundação Renascqr.e CEI'IOP informararn que ainda nâo há-/

pro,ietos voltados à reforma ê/ou mnstrução de novas unidades. PêJa CEHOP fui dito que estava sendo teito 
\\

um levantamento cadastraÍ paia a realização dos projetos, firâs €ÍTt tãZão üa demandâ e por ter apenas auas f N
arquitetas, necessitaria de um prazo de 7 (sete) meses, quando foi solicitada a suspensão do tevantam"nto. \§ \

, 
*\i-l

pela FundaSo Renascer foi informado que deteiminou a suspensão do projeto devido à urgência para sus

elaboração. ante:a situação calamitosa da USIP. Assim, a Rehascér concluiu que seria mais célere deflagar o

procedimento de dispensa de licitação para contratar a arquiteta que elaborou o Projeto do CASEM em

Nossa Senhora ds Socorro, Andréa Galindo de'Goés, inscrita no CÂU sob o ns 430974-5, a qual, além



lrilúrsltRro púguco oE §ÊRGI?E -
8A PROiIOTORIA DOS DIRETTOS DOCIDADÀO

planilhàs orçprnentárias esümativas pelo yalor de RS 40.000.00 (quarenta,:mil reai5), valor abaixo do

mercado e da tabela Ao,CAu.

As represeotantes da CEHOB analisando a proposta feita pela ArqüíteB Andréia Galindo,

para confeccionai o projêto arquitetônico em tela, aduziram o seguinte: considerando que se trata de uma

re$orma de urna área de aproximadamente 4O0O mz (quatro mil metros quadrados); considerando que I m2

{um metro quadrado) custâ aproximadamente R515,00 (quinze reais}; considerando que. nos casos de

reforma, esse valor é reduzido em 20%; considerando,QUê:â aÍquiteta supracitada também realizará um

or,çamentq esümaüvâ; e considerando que o projeto será eJaborado em regime de urgência,,"61t66lsmQue

o.valor oferecido está compatível'eom o prêço praficado usualmente no rRercado.

O reprêsêntante da Frocuradoria do Estado, Dr. Fernando Costa §anto§ Bezerra, informou

gue a Secretaria da,Fazenda, através do CRAFI disponibilizou a quantia,de R§70.000,00 (setenta rnil reaisl a

ser utilizadA na contratação da profissional responsável pelo p§eto arquitetônico, contratação esta que

será Íeita pela Ftrndação Renascer. Também ressaltou que,a obra ficará a.carg-o- do Governo do Estado. Por

fiú, aduziu gue, em tratativas com o Governo Federal, restou acertado que não há o prazo lirnite

inicialmente previsto parâ inscriÉo do projeto no Ministério dos Direitos Humanos,para a obtenção de

recursos da Operação Lava Jato.

Por fim, pelos representantes do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Sergipe; foi dito

que o CAU tem possibilidade de fazer um chamamento público para buscar candidatos para elaboração de

projetos, rnas, no momento, não,tem como custear o pagamento haja vista-que os recuÍsQs disponibilizados 
,,

foram para habitação; mas se comproínete a verificar possibilidade de buscar junto ao Conselho ," 
1..''

]BR, em abrir edital Í ' I \$rquitetura e Urbanismô- do Bra,sil - CAU/BR, em a-brir edital para atender as demandas de crianças \l
,adolescer.rtes, seja efn unidàdes sociôeducativas, de acolhimêàto e outras que atendam prograrnas de fS
atendimento à criaRça e ao adolc*cente, eÍn nome da prioridade absoluta prevista na Constituiçâo Fe'deral; \ "/

ressaltando que os Conselhos também possuem dentro de suas atribuigões um papel.de verificar as 
,r{'

demandas de interesse público e social. Pelos representantes do MPSE úoi sugerido que fosse avaliada a 
ryil\

possibilidade de elaboraçâo e financiamento de projetos para o CASE l, CASE ll, UNIFEM e a Casa Abrigo Vt
Sorriso, que também possuem demandas de reforrna, ambientação e humanização, cujos relatórios I
técnicos serão encamínhados, através da 8! Promotoria de Justiça dos Direitos do

Adolescência, no pÍzlzo de 48 no7, 'paía o CAU, dos endereços eh

,<*'w@ #//' ,rV wÜrpLÁ,^,.»
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urrrsrÉnro púsuco DE sERcrPE

,ea pnoÍiolonu oos DrRErr&i m qoaoÃo

oresidênte_@cause,eov,br,, juridico@cause.gov,br, e secretaria@causê,,gov,br. que encaminhará resposta

formal num prazo de 15 dias. O MPSE se disponibiliza paraacompanhar o CAU nas respectivas vi§itas.

a FUNDAçÃg RENASCER se comprometeu a informat no prazo de 1Ô (dez) dias, os

encaminhamentos feitos pâÍã â,consecução do projeto de reforma da USip para inscriSo no Ministério da

Justiça a fim de obter recursos oriundss da OPERAÇÃO LAVAJATO.

todos os presentes

,F&lv

Como nada maís foi dito, encerro o pre§ente termo que vaÍ

Ana Christina Souza Brandi

Procuradora de Justiça

Coordenadora Geral

Promotora de Justiça

Assessora da Coordenadoria Geral

por

âssinados.

\
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Governo do Estado de Sergipe
secretaria de Estado da Mulher, da lnclusão e Assistência social, do Trabalho e dos Direitos Humanos

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

ô
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COPIA DO TERMO DE
.^.

AUDIENCIA

À

Rua Dr. canuto Garcie Mcreno s/N, conjunto Médici r, gairro Luzrâ, Aracaju-sergipe, CEp:4904g-100
TEL.: (79) 3279-2160
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EScRTvANIA on cÂrunnn inrúixn- e pueNo Do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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cadosc llz r "ii - ce!"* ' cep osolo'oeo a'dc2iuÊE - Fnne:?226314s

NATUREZA i susPEMÃo DE U$INAR OU ANTECTPAçÁo DE

TUTÉ,LA

PROCESSO TV" : 2ú80A128231
AI|TOR : ESTADO DE SERGIPE-*u- : ,i,NtsrÉRto PÚBuco Do ESTADo DE SERGIPE

ifrÉnessnoo ' FUNDAçÁI RE 
'ÁscER 

Do EsrADo DÉ SERGIPÉ

TERMO DE AUDIÊNCIA

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Outubro do ano de dois mil e dezoito (2018)'

na cidade de A,'acaju, Estado de Sergipe' às 09:OO horas' na Sala de Reuniões da

Presidência no 7o andar deste Palácio da Justiça' onde se achava presente o

ExcelentíssimosenhorRelator,DesembargadorPresidenteCezárioSiqueíra

IVefo, o juiz auxiliar da Presidência, Df ' Gilson Felix dos Santos na condiçáo de

substitutodâcoordenadoriadalnfância,oProcuradorGeraldoMinisterioFúblico

do Estado de Sergipe, o Procurador de Justiça Df'José Sitva Rony Almeida' a

Promotora da 8a Promotoria dos Diieitos do Cidadão' DÉ Tatita Cunegundes

Fernandes da Silva, o representante da OAB' Dra Robson Barros OAB\SE 5763

também presêntes o autor da ação ESIADO DE SERGTPE' representado pêio

Procurador do Estado - Df Evânio Moura OAB /SE' presentes ainda; os

lnteressadosoDiretordaFundaçáoRenascerdoEstadodeSergipe'napessoado

seu DiretoÍ Df Welligton Mangueira e a Diretora Administrativa da Fundaçáo

Renascer, Rosânia Maria Gomes Gonçalves, Assessora Juridica da Renascer

Df Aída Mascarcnhas campos OAB\SE no1097, a secretária de Estado da

rncrusão social, Mityz Sifua Matos, acompanhada da assessora iurídica Marcela

Pereira Mattos Felizola OAB\SÊ 7162' Secretário de Estado da Fazenda' DÉ

Ademário Alves de Jesus' .. ;

Decrarada aberta a audiência peio Excetentíssimo Desembargador presidente do \

Tribunal de Justiça, DÉ Cezário Siqueira Neto' foi dada a palawa ao PiocuraOo\

Gerel do Ministêrio Público que informou de reuniáo realizada no úliimo dia \-

I
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Presidente da Fundaçáo Renascer, DP Wellington Mangueira, a P.*Y";

- ü-4 tirNrr\*, ,ú,^lé

19/10/2018 na sede do Ministêrio Público' da qual participaÍam o Diretor



Promotoria dos Direitos do Cidadáo' DÉ Talita Cunegundes Femandês da Silva'

o secretário de Estado da Fazenda' Dro Ademário Alves de Jesus' as

procutadores do Esâclo, Df Evânio Moura e Df Agripino Alexandre dos

Santas FílÍro, onde Íoi apresentada uma proposta de acordo seguida de

cronograma de transferência de intemos do CENAM para a Unidade

Socioeducativa de Nossa Senhora do Socorro que se en@ntra pronta para

recebimentodeintemos.Tambémconstadapropostaatransferênciadosintemos

da USIP para as instalaçóes atuais do CENAM' sito Avenida Tancredo Neves e

início de obras de reforma e ampliação da Unidade da USIP sito na Avenida

Tancredo Neves. Para tanto, Íicam êstabelecidas as sêguintês condiçôes:

1 - Até o dia 30 de novembro do corrente ano seráo transferidos 84 intemos do

CENAM da Avenida Tancredo Neves para a Unidade Socioeducativa de Nossa

Senhora do Socorro-

2 - Dentro do mesmo pmzo será transferida paÍte dÔs intemos da USIP para o

CENAM da Avenida Tancredo Neves' de forma que as obras a serem exêcutadas

naquela unidade possam ser iniciadas e à medida que forem sendo concretizadas

serão remaneiados os intemos até a conclusão das mesmas'

3 - Fica estabelecido o 1Íazo de 't20 dias a contar da data acima (30/1112018)

para a execução do cronograma de obras apresentado nêsta audiência'

4 - Mensalmente a paÍtir do dia 30/'1 'tl2018 o Diretor Presidente da Fundaçâo

Renascer apresentaÉ relatorio sobre o cumprimento das condições aqui

acordadas à 8' Promotoria dos Direitos dos Cidadãos'

5 - As autoridades presentes a esta ato requêrem a continuidade da suspensáo de

segurança até o final do prazo previsto no item 3 deste acordo'

PelopresidentedoTribunaldeJustiçaDesembargadorCezárioSiqueiraNeto

Íoram homologada as condiÉês contidas no presente termo de audiência'

dilatando o prazo da suspensáo de segurança até o termo preústo no item 3 do

I
.(

{\
§\
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I

,... 1

acordo.

Comunique-se o teor do Termo de Audiência e da decisão ao Juízo da 17" Yara

Cível da Comarca de Aracaiu Ficando os demais presentes intimados neste ato'

Nada mais havendo, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Relator' declarou

que: Diante das manifestaçóes supra foi dado por enceÍTada a audiência de

conciliaçáo devendo o proc€sso seguir concluso para a decisão de mérito'

Determinou ainda que fosse lavrado este termo que lido e achado conforme vai por

Técnico Judiciário da Câmara Crlm!n9!
todos assinado- Eu, I sIJr rr\',., r'wer

pleno do TJSE, o fz digitar e suqsêçvi' \- \.'L.Sr"í,
rí,.k; -- ,4tl.\ !
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DÉ Talita Cunegundes Fernandes da Silva

Promotora da 8" Promotoria dos Direitos do Cidadão

Procurador do

ReQuerente

Fundação Renascer -Df Mangueita.

fÃ / or+
Asse-ssora Jurídica da Fundação Renascgí-Dr" Aida Mascarenhas campos.

Dircto'a Adminisiativa da Fundà =Dííosânia María Gomes

Gonçalves.

Juiz Auxiliar da Presüêncr'

Relator

Df. José Rony Silva Almeida

lnteressado

Evânio

&/7L,".,>

I do

Ademárto Afues de Je-sus
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Secretária de lnclusão Social Mitfz Silva Matos

Assessoria da secretária de lnctusão so",",. ,r"."ããr", MaíÍos Fetizota
lnteressado

#-
Dr. Robson s.66§f:*AÊi5E no 5763/SE

Representante da OAB

».
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** ryuerisor ftr&ffi ry§W plrs* rls w'sãs dç ?? {**tmrts e duae} hffiis. Êprffienxsrsm nranifestcç§*
sobrç o pedido liminqr (n. ?e*i" " *

fu **. ?leP?3Ú. o §st& s* ** rS" ryys§$rs$ lueuiÊsrssâÕ &*#r*i& d* pl*iru & *nrocipaçâo de rrmels, +
Na çporunidde. altsoü t prclimimr dc litispcnfuia cm rclrçso Êo pacssso de no ?01:i f imS+a af**
*o i*fc*irerm do pleÍt* liminnr, *rn m& de sir{ irrüy*rsibilb** e'do csgmruneuto *" .Uãeti*ir-l
ds lid*.

fu t*. SS tlS§z{}i }rffiee ttrrre & anrdi§uçra & comciliaçtu" rportrmixqk errr W a Fundqso Rm**c*r
$ Estado & ScrgrPc â#sstou plano dc *ricwr6,tlo para rxecuçilo au 17y;A]g6p smi'ocducaríyas.
dfcgxd*rtro rirvreroaal, Biano d* ação rmr*rg*ruiá{ pàgr.,rna d* mlümes- FlqrÍ{F * ,r*"1$§,ã" p.*exeffi u yeai,bs *oelp{rcorrvos, pn*j*ta ptítico rtfugóg*o ,arrriurián{ d*r,tvto a, ãrreaçsro a
étt&!l§ clh*turin tx*astttq" decrcto de d.*rfurmfio e siluor§* rir *m*rg#xok da ç'sivÁ,[,í, **ir} ge
fqc*s*r"*eQ'a ,srapf$**ad* pru conrrruaçfude soeroadxradares, oncácdp"* ;-d; ã;;;f-S*
peesosl* e adlvogado,* .&,o §n*L foi &*i$rãdâ uava nudiêucia pera rryntaçüo de mçarmnio; pi*}t*
& eemu@ dls ohrc§. Iummr docunxnroe & Íl§ Sdll8l2.

tSSf d* comcüli4tu. *onforrnc têrm6 d* $s. §t31814" t{e w*ellr&- fei peqxrqXda n sn§}i*c SCI
plait* lfuni$§r e derâÍxnÍüsds e cirry&o dor rrquf,ridffi"

* 
{-} ÂCIqre {nüeüútrrlrís por lwÉ Õsr#e cüe--&*x{ei dB r?u loq Çtúêf dÉ â{r*r {fÍ}.' I6 ÂíflíU-}\te &. tÀ"âatÊi **- J .ç i'i r* r- r -í r,

§..**.-*



â5

À* ru. sâ§l§ã6, a fn§*rçe Rsn*rçügdO §§rãda ib §cr*ir* fcquclçlr r redizaç& dc a*

frnalid* dc avrlirr rs arueis T*§Hffi;d"d* ?ãáiro umr solução peÍa *
t'ilõrt$a", *'lo*u*"nt* 

dc fls' s2?ítr3§'
*prr**nmda. Jumt0u I

junrüds dc pctição pcls Dcftn*orin frlblica' àc fls' 93Is41' ryre*euUndO mrnifcst§§o cantrúrit à

dcsigwo & oov* ujo*ixur* ü §§n§rq§ünt* prooo*,g}ú§ÊntÚ da fcit<t-

il{*nifss*çf;n dCI f*rqucril Ir.S+*. Fuflârldo pclo indcfcrimenro do plcilo n{sen:* à Í6liÍs§§s de nova

rudikr*ia, rÊndü cm vi rs u **r**õd ; .q 
***. L*ãr;-*t doa direito* uoçi*is husçrdo* na

§Ícsürti d*mrndr, umr sÊr çr" o*'-ffiri.iaou uro *ã"ffi ne*hum *tünç§ am ditcçâCI e

I;;dirrção drs Precit*das mêdide§'

1 g. $46' fsi dÊtÊrilfu* o üesocrrs§§EÍ$§ do pm*eutc feim ao dc rs ?01§t t?01t??.

Àr fts. g52pt5, fni aprü§cnrsdr cu«rteslâç*§ pcl& rundrçgs R*xlrsccr d§ §§üüdo de §sgtpc'

Àsfir.S66§?§.o§st§d§d§§cr§lpês$Íü§cnt§tl§§Ílt**Wo'

À* nr. g§Jgüo. r Dçfçrr*ori* ry-\*" ÍÊsr§f;sl I §ufl cxcrui§§ d& tiüc *{§ rsrro do erpcr*ramcnur do

ffi* ftho rs & d ?0131 l?Ollfr'

fu nr" §S{Jtüü& * f11111rurc*anrou 
rÉ'ptkr à* Pmc*t*çõcs ofqwidn§ pclx *qr*ridm' Juntotl

4".ú*n* dÊ fk' tüüSlOüI'

Àtl.toxefsidÊffifilil}àd&-rirrümasodt§$rlüspmmgrifwtry§oâ§sser&imcrascrurçtlizryâoe
diligÊít{iâ§ *'" õ*t*g*o' pu* ffi*trao & alegtsts firüi§"

A,Ing#e§ ri§âi§ da Minisr&i§.F§tuli*o § fl. l§*- ryr**'* * §ffitu
do* pr*iroo uÃJp**m isicial" -ffi&;#* âu poAia dc imrai'Fo

ÀrearcÕer Fimi* $a Frrnúaçüo Reu*seer e seiâds d* §crgisu" àr fls" rs?slt*?B- pugnads pçlo

iã#.dÊtt"u dos Pedies'

À fl. lffig, f*i wtific& o tràe§üxÍ§ü dÕ F§& Fsm 0 Esrâd$ de §*rginr etrÇ§ürirâr .{tç*rçfus Firu*'is

epe$§dÉe';l;;;;'t*-d..---- " *"*3'

r § :s"-l rr*rr{ry ffi .ffi§§ffi .ffin x* n'**ry em*-*

. fl-a,.yt#



* * rdx§rf*" bwiü*.

II * mlls Â§{§srTsÇÀ*r

Ptn*cindc depdrryÊa & pruvls fl prüsenl§ *çã*. devmd* o Judíçiária *{rnh#ffi dirsumcfirc do* p*didm
Ê sssrtrrn drud§ $e$rl" s§lrÉrçe dc m§rim.

Nrm nsxtido, jwispmn#*mix de Tdb,um*l dc JustÍça d* üixrrito fuersl:

lnicielmffie' prti*do-sc dc tode e prêyfl doçumcntal rcastrda áos Eutot, rmrtui.sc qffi o julg*urenrn
sÍlt"sip§de da lidê w im@. vcã quÊ as currdiçk que enr*j*m rsl preüffia aumn,toaaiffi*r*.
dmrmeb s .Itrir ***ir$ pru.ide§, *e* icnmm EIt *is. I iro C«iá* d* ffi$ss ã$1 " ffi. r- - ' " *

RÊ$i§trs. ryd" $rÊ Ú rüê§*re feim sc e$cürtrâv& em rçunitu f§m § de n" ?ül3l t?ül t??. senfu que affiea de divcrsss alo* ptomsuais ocorrsrüm em cnnrwmi$ncia cüm ryni*.- 
- " - "

§II[§lrü CIVIL. .{Ç"Ã# §§ üaR$ü-{ÇAü $§ FÀffi§" »myslyffi ffFsmffi:{L. Àusfu,mlÂ. \flJr{iÂ,
YTL R§gE rurlrfu*. Rsspox§ÀsilrnÂüE *srÀrd' ;ffiT"íffiilDni'Eüo ft^ffiÊüáI{ANTIA eoNsTITuÇtoN*L" i. o JrÍLsÂMsF{To alvrsctr,{Dtl- rí }üü"NÃõCON§TITUI cERC§AMENTÔ nE D§rE$, l{$d .c*§d,í*üü õ* }-frTocâõPnCIBATÔRrA RtQLrRrsÂ ss M(§rxs DEsrrE(TssÁRüã-sú;ÇÀo no Lmçro. r.i"aLIÁ§, PR§§§NTm§ *ü gosslc*ms ffi ux§er*r,{ $ eoprg3cm6[#õ 6üiffiã;üPxsrllsu § §ET§LS rq{. _x si&CI ffi"-rx*§rsffi; as§§f íffiftsãásr
§l$qr$ryqq o§§§a*g_*ffi rsrxt§rffi wÂ str#lyrlsü{* " m]it'hilãffi&xPftücÊ§§uar§. Àf,Éú DE r.rtap PsLÂ nÁrma raÀMrrAÇãõDo 1rrreiã]Iãffi-"§§rArAL É oÉnrçal>o Ã AssscrinAn- o'prannü fã,i»H;#E{iâffi ffiúíNilã s
Y§ffiry$ Ar}s ffi*AI)À*§- {:üffi*@Âs mspo#ÇÕss rüF{TTses N"{ eARrA pm-fnçx
*§X§§-1§" §§h{ r*M{} r{.{ tm nxüÃffi*q sü nÍmxrr* rnsxsá ieem#{is ãtirm:.F§ffiQuÂN§* §§ T§ÂrÀ qÊ u*{* c*nerun:re, B§- f},t»üLs üÇ}'{§Ttrt}CI*N.&L" ssNmDsrs§o a .*nncrwrsrRÂÇÃo ss mrnrex -,r-gsre nrv§x rsüAL {Aeür;õ'ith#'il"DIRHITG A §Âun§ Ê PfrERR$§ÀrItí ÇúNsrrrurromgi---wdrspôüivni m'ritr,rrie<:MEDIANTE a rnapr*enamrrÃÇ{" itn i,ütí,rürAi-pffiii&i:'I#Ji,* Âo EsrÂ$Ç .qggyq*§*p_?E cRrÁR corrniçÕqpsgriu^s õr,à pdsürdmiünio r**r,u,, Aeffis§o AT-qL §ffi,vltü" ''1. REeIJRso il,tpR*\clms" t*iod d"-p*"-*;' irüã ru r s?§s:?-? AFÇ{ün*?[]2-§§"]ffi6.&0?.000t * Re** ó§ - *t-$] Sf- ,Sr*Xs o; SSç*it,ioigud;*rm td"/I§/§St r, S*tlnr**s§rvel, Reteior §{}Àü ffiffiM#F{T. er*i"-*. * nJH r.§elríd?" F&x. r}4}_ - *"r

ffiH §*fr,ffi***ffi**r'



sÜi§h@}.ü§rro{rSsVradrldn§iâudalrnrçffis*âofam*oryeÊpurruÇ{*r
rlt fiâr§,

?r*t*m-sc d* podido*cm ftvcr ffilmx*** $ü§ üÉrtffis d§ Ell§ prÊsem{ê 0 srf, 14& IV' dCI EWm*m dl

ericrXr * dn Â&lcgmrt * §Câú

À twli6:dr lffttt à I§Yffitd§ ü oeryxm pcr:

{...}

*n inurww idiYHuri& diÊ§ô§ qr eo!çdrryr #ts l çr*ruçn u
IV - omlffi dc 4õe civis fimdaüs Ê Jalí mru:x':t (â' rí\.,E

#hcenr' obc.rrlido o disPo§B no enigo 2Í)9'

It{ric r@, o tlE§Ix} Etmno Lq'l dispõe:

wI.Êig**õcgatuseons{\o*cpgrüeüilrosffimeAn. ?(8. Rqcm-sa p.ry .ütrT-iry nffin .ftÍrr hfrúr.ffi;ô;ffi*-ç.;iau*"mrá rçfeçmnes ro nreotoccit

{...}

p[.âtsff§ ünio§[,Àe- $p&q prarianE w* nügo nrr.oxcsg. qt ryrr*ü ffi isç*rx
irdivü*rxir- üifrl& on oolativotr' prtpr*o* dr fufiü*i* ç * &krnàr' Ptoüükk* @'Cffi a

ffi"ff-s-:F

& rm ttrm da,:*t 2m e wiwo üSIme logrl:

Ail. *s*" -ts rse* pqwirttx ry cryryo rry ffi ns forro t"§&lry1.ott.{xl er &va oooE'Ür i
rclo stt aúni§§lü. §tbi'de Y-áf **rtuà pt* gtii--* r #$$& "'d§ 

r ooryçüüoeia

d! ,n*içr Fod.rrl .-..fram-t üig6n;" dos Tribrm,s Sqpcriues'

Dcum uüC! d§ ÍEümd$dr§ de wso tei*eio Ptffii*-un dnc dteryn*& iuuüÚxe* difr§os

Hblicaamrye|@§otüt-

Arr,?§.Àldr§dt§â@pt*rta*$YLrywFsdÊrnl*§@Lml*Êwtut*mürffi*
ki* tut",r-ú rird& ú uiu**rro hlblico:

,^

(...i , u'***&**-**



el p*re s pfl§{@o, gereer*ç§o e reÊüreçü<r dos dmqs caus&s a* maio ambiente. acr

c le$ss$ * isdiyidueis in$ixponív*is r h*m*g*r**r;

N*m**+ãn*irt§" o xrt. tl§d*§eÀ di*$e que:

ÂÍL zt0. Frm as Eç§cc cfuis fuidades car iusrceos mlcuvw Ínr dühxos, csr*i&am-se lcgitim&c
ffiMMEEMGSE:

{.."J

A

Ü §Wrum ü CÍiffi* r & r{Sokrcmm. mtsüds d*§ frI & *íinistárin ffiF SrtlÍâ sÍa *** §t.
I#1, ínsisffiV ç WII:

*

Srüs ao h{inico&üB §Iihliçor ::

{...}

V * proruoyçr o iÍrry!&itê sivil c a rçIa trt yúüffiEi pre r proeçe dos imtrrs*cr hüvifuh. $ifssÕ§
o*l çxrtrcti\Ílos rctrcí*a* & infincir e à tdtplôsc&rei.. inclu*ir* CIs &#aidss 116 üt- 22O, § 3o. tI, dâ
Cmstitiliçâs lkal;

VItrtr * .mlrr BcI* ç&dv* Êsp*it6 ffi dir'§§sô s st*ffiris kg*is âssryrffidoü ç s5ia ç a&l***rxit**-
prumavcnÉo rs rMida* judiclrir e sxm$udiciai* c*bÍwi*" 4\
("..)

t...]

§shsê * &ssustü. Jo*i*mc §ttot htrf R#rxmssô. *m ?i{*áfu "Isrâ*diriox*Í &,r ír*r*rasscs lffd*msf*e*}s-

Dd$*sos s CoÍarims da Crirlllç* e da Ádolcsc*m*" ensine que:

ü §*rsruta rurguedcrl § V*rx §*pcsi*Iinâde dr ldlncra e d* Juvcatude â eryfoclr rbsolut* parr
pÍoc*sssr e julgflr as demrndas idcutificsdas m sÍt. 2CIS. Assinr" me$no quc Ê*tados e MuaieÍpios
fi$lrtrn ns potro pemitro ffr âtlvo dss ryÕês civi* públicls. scrá aqr*b o cfftrpÇ,tãrtc, Füffi o ryral dsverão
§w§**ffrrriãh*§ es dffiMss dç m"§Wh{}*d* pnr algr}§e üftu*e ffis dÍrÉim$ ffisügümfu à miaxç*
e a* dçlssser*r. (...). {idg. l3?}.

Àââiffi dffiüffirüe pôr & W &ry"-;Wt: * t ?*,y§ã Çtuc dç Âr§§§iü§ ffi},
fltt 0$rôüSrS ft {eükÉf. oonbm* alt l§, lll. t'. dÊ Lei t 1 4tÍ]ãúm. ià
--;*:-r:*ar *-:"-"-".e- -i-r*-r*ru-*J&i&,&*Li&&-.e,a'&.e lL:É*eÊú*.h,ArêCà#ll{eÉ§I *íi *g?.*r



§m Êhçrs r pnrlinurr e* ur**c*owi*. t'{t*ffinm,ffiffiS
2IOí'I30i §em- frdmcrto.q ry-Y;ra *s*Êír cl*m,, affiHcn*õ*.;"S'd stguffiâ§ çmrsid§râtüB'

com c&iro, t§rs ^ry*T^ YX§. ffi,,ffi§ -"t*l§-ff ffi

*,i@ o a* 33?, § 3Ê. & üFC- qu§ qs rti@l*ffiffi#ffi
ffiãrit'rrwce

ãcrn.rÉ" airde sc toc@ra Êm cuÍso'

' 12' oüecrvr-sc çc' não

rn cê",r, farco&rm pTprf"T*T*#.ffi."ro * n" zol3lt'*tã"ffi; ***h"f:
ilt*

"irt*,, 
Êx,iítto i@gdÉ§ de putcs (ff*.T"fi-Ãi"l 

" 
ú*u""1' d" Eq

quns ror PcrÀidoo;ffi id P'ü' ffi
s coflsêql'$E ,"*O#il*A* §u,ü ÍcâÔh§fo e méríto {81 *Üf,'Y ' 

Irq' \-r L'

ffiE;§tr
fÊf&$§re *o*ffiãã**. 

No psssss§, d 3$tst I ÍrÀr;'rs' t§ *F -_' 
bicslogr our t{ry3ur

rcfcridas rmid# xt

&»uç el** a §riâç§B {, -'f* §.. ffiim

Corn crc,,ç' §§ir* #ffifu provie*i* s d#hitivâ (U§'' § r-Err'n'r" .* 

ffisocioeü*ativs de

rçreir&ios. eroirre. t**"m5ffiH*tr;i ffi "t ffi %:lffiffi u "gig3ffiA*iffiã re'f1,f div*"o6 pcdie'

rcferidas rmid# *ãffiu'f Yi... vrciocducrdsres.ffi;rãJs*t"t ftÍt1::: 5g#ffi;rup{- -ry f..Hy ffi;**!**r§ 
wY.- 

i*x qr*nos r'*ridw

unraro*s coooGdusdrür t-T**S ffi"#ffi-ffik''iopro'""td.d* 
dc Êfiacuçru;ffipdid*,o qxli

Hffitú .P** idsrrridedÊ prcist $rstrc

ffihmffi ff effi iffi f I.#:lffi ffi 'ffi '#ffi*'#:"ffiffi***yrsis eú súÍM§ *ã"ffi**, ;;u as üuidedcs dc lÍil

"ofoiamuo 
o s#,i;t;'d" t*rt**'* hop eo 

-cum
n§rsâs & relcrtr

mf*,mr
,.f.rÊ,,"ú o" srxffiis*',"âlirrd" ;;; * 60 (*tá;ãü móo a .'bf,§ &a cergpe c vüss'

m &ts Puant,m' *

Wffi,
-,$d§e CÍvcl' Indcnizecro.. Mo Mryais. Pcdido CoffiidCI 

"B- *q -§ft-:ffi
;; -'R*.,ix; dos procc**' frHflfí{;':m".f ,1ffi'*;+-*E nr* fj'U;
üorrtncis Rr,rso Drcro**- FW *"*:Trr" * ** r cor;grün,,g*r"r** iaarti"r*"* o* i*l or"**t pu"olli*" * ryry::*k' 2' Tçcnicarc

bip&c§,!" d;. ,ã. * uffie ;-§rÊ--i&'r**ffià§ q$ §Ê *4$:*s*

n Xl f {'cü{rfrffiw*t



§l&s." 3' Â.**im" csrrcíe *cris t reuuião"dü§ @§Êssr)*- w" $rÉ: §§"*yiüs juxffiá';ffi1}ffi
$I§nto ao"ybjqto.coincidente" üo casa. o podido dü ireni?âç§o pur drnas *irru]*- ****". ffi ur;*,
uma peculi*ridrde qu€ imp#e a ramifier'd* po."r**" ed ilü J* #d;;d- m;*3 á-#*
ryryry" pç§süÍ*§ de fuis§o em lo gr*u ds;ús**çao. t-i* *S*m. ffis rÊf;rms,s a" sn"**iüãd- Sú*-t-
1"._235. 

da §upa.ior TribunÀl de lusriça ,.a óonçxk nso &mrrnina - ;;iã.;; d-*--;lrã dd*
,* 

fy jlleado"-lST v1|y txsm#m Fârs e conrrn§*siâ. u.

t.ryt-$nl rqadr.& :'t&rydq#l p':*"l'I; m .ncsffi. ffio*, ffi.

ir --*
:;ryf q *\ §§§ tffiÍat)§ d* qrí- tü4. dü Ç$diger *r fuc*x*« ffirníi" 

-'nnm 
dura* çu rnrni* sçgçà

§. §-*#*- xwr fe*q
§trryryy§f.§ {,*e ü€unid dss d

f:::*51ryo 3r{er* em diferçnr** pmces**i. ffi

D"qmtPr§q rw*üfi§o-&.m*f,rfto" ve*sids t ffi**embmgmer rryia a omrrgruãdeesntir&ril c' cm rarãs aisso. de ofkio anulsvn * *tüçu p* ,*rurotãr**; r ür*-d--F;;-
Ftlblice" p*rn y fins ga_oimro {TJ-P'II - AC: *ffif+ii rn niçi»se-t. geraror;ü;;ftu r.ffi..#; d-

Assira diente & cxposto. aeolào prrrlxurmrc n p*Iimir*m de lin*pw&rera fÇrmuledâ pclo EsMo de§rgipe' impomdo-sc-o;urgeoorto;*r;*hrsã" il;ei-- ern relaçto cos Sidos 6.1 e6"z frneg&r dc,{8ü§ pdrry f{ryúlar:{l: {. 3s'poç' jfr ter sido apr*ciado psr âsrf Jufuç nos rut* ** nçe.-ãl*-üilii**prscffi§$ n' ã# * 3 I t 7$0543.

J*Ígxxmwmtm: *?#?í3s{}*, ff'fr*rsm§* *fv*i" il*ta de publie*ção: nj, t6§aí

T:mll§giw"rldc rcgrssq qw $§ rctq&o ao CEN,,4M. ros sutos da Açâo civil
n" ffiIll l?#xtr??, *"sy§* *c regir qrr* d*wmima * inrxr,diçfio ds unidd*, **r*Jo* i
Ê§§utural d i#nticrâ d*ste feito" $eguind# ft pâfis dispooitiva ** *unmrç, ** C*úq,r*,-

Hbliç*" Fmsüss§
súra pqs*eridsd*

(' ".) §)iant* $n fl|*r*ye furusstits l* x*sm'nss #§isbelscrds§ {rô$ *írs" 3*. S", S4- *a1$ incisms c pmréesefss,
ry.' tq l13' l?3, lã4- reus inçitos e par§grnfos. lLÍ, rods$ ds EÇÁ-''ú.1j,;;;drr-dffi;r-
§INÀ§§" ffitiFtdãdâ§ rm g cumpinn*ats J*xwry§* ds xn*didâ *ml*roucn*n* ** ier*ãqieoffi ;ç.T "'_"__'"-_ '

* r!ô ert" 9?. L d" do Est*tuto dr eriu§a * oo xçÀiàg*rÁm, ffiÂsSffi

§NAU[. **tu**m ncsra fçmar*a"
:mg§*YITry ryrid"* * q*i*ân *e antec*naoio *ç rmrta pmferirü poü;tu$--:-#;
§xMele sdÉq*lsffis * ul * dc iwrr@x hum w*s u*n xuh*§imc*m tu dt-pdl-ffifl-r,ffi;;ffi*
no §CÀ c ro §INÂSF *.Te.oa 5egmr§o*. sn prrui) iá exrrapolffi. ir*ili";ffiã;il;ffiti*d"
pcxtl Tribunol & Jrrstiçx dç Ertsla dr §ryipe, trsrsfairÊfu !od*r a* *doiêss"süÉ§ 
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